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Assunto DILIGENCIA

Recorrente VALE FERTILIZANTES S.A.
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os_membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do Recurso Voluntario em diligéncia a reparticdo de origem, para que se providencie
0 seguinte: (i) intimar. a Recorrente para apresentar, caso entenda necessario, informacdes,
documentos e/oulaudo técnico, em prazo razoavel, ndo inferior a 60 dias, contendo o
detalhamento-do-seu processo produtivo, com o intuito de comprovar, de forma conclusiva, a
relevanciae/ou a essencialidade dos dispéndios que serviram de base para a tomada de créditos
no seu_processo produtivo; e (ii) elaborar novo Relatorio Fiscal, observando-se a deciséo
proferida pelo STJ no julgamento do RESP 1.221.170 e a Nota SEI/PGFN n° 63/2018, sendo
imperioso que se dé total transparéncia quanto aos dispéndios que permanecerem glosados, bem
como aqueles que, a luz do conceito contemporaneo de insumos, vierem a ser revertidos. Apds
cumpridas as providéncias indicadas, a Recorrente devera ser cientificada dos resultados da
diligéncia para, assim o querendo, se manifestar no prazo de 30 dias, e, em sequéncia, deverdo 0s
presentes autos retornar a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, para
prosseguimento do julgamento.

(documento assinado digitalmente)

Hélcio Lafeta Reis - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Joana Maria de Oliveira Guimaraes - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Ana Paula Pedrosa Giglio,
Marcio Robson Costa, Marcos Antonio Borges (suplente convocado), Mateus Soares de
Oliveira, Joana Maria de Oliveira Guimardes e Hélcio Lafeta Reis (Presidente). Ausente(s) o
conselheiro(a) Ricardo Sierra Fernandes, substituido(a) pelo(a) conselheiro(a) Marcos Antdnio
Borges.
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do Recurso Voluntário em diligência à repartição de origem, para que se providencie o seguinte: (i) intimar a Recorrente para apresentar, caso entenda necessário, informações, documentos e/ou laudo técnico, em prazo razoável, não inferior a 60 dias, contendo o detalhamento do seu processo produtivo, com o intuito de comprovar, de forma conclusiva, a relevância e/ou a essencialidade dos dispêndios que serviram de base para a tomada de créditos no seu processo produtivo; e (ii) elaborar novo Relatório Fiscal, observando-se a decisão proferida pelo STJ no julgamento do RESP 1.221.170 e a Nota SEI/PGFN nº 63/2018, sendo imperioso que se dê total transparência quanto aos dispêndios que permanecerem glosados, bem como àqueles que, à luz do conceito contemporâneo de insumos, vierem a ser revertidos. Após cumpridas as providências indicadas, a Recorrente deverá ser cientificada dos resultados da diligência para, assim o querendo, se manifestar no prazo de 30 dias, e, em sequência, deverão os presentes autos retornar a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, para prosseguimento do julgamento.
 
  (documento assinado digitalmente)
 Hélcio Lafetá Reis - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Joana Maria de Oliveira Guimarães - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Ana Paula Pedrosa Giglio, Márcio Robson Costa, Marcos Antônio Borges (suplente convocado), Mateus Soares de Oliveira, Joana Maria de Oliveira Guimarães e Hélcio Lafetá Reis (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Ricardo Sierra Fernandes, substituído(a) pelo(a) conselheiro(a) Marcos Antônio Borges.
 
   Os autos versam sobre a lavratura de Autos de Infração de PIS e COFINS, quanto ao crédito apropriado e à sua base de cálculo, no período de julho a setembro de 2007, em decorrência de procedimento fiscal instaurado para verificação de pedidos de ressarcimento e compensação de créditos de PIS e COFINS, apurados pela Recorrente no 3º trimestre de 2007.
 Para uma melhor compreensão dos fatos em discussão, transcreve-se trecho do relatório extraído do Acórdão no 12.94.323, da 16ª Turma da DRJ/RJO:
 Trata o presente processo do Relatório Fiscal de fls. 68 a 104 e 114 a 150, elaborado pela DRF/Uberaba-MG, nos seguintes termos;
 ??No 3º tri/2007 foram informados diversos créditos no DACON. O contribuinte apresentou planilhas extracontábeis detalhando as bases de cálculo dos créditos apurados. A partir do cotejo destas informações com a legislação de regência constatou-se a apuração indevida dos créditos a seguir detalhados;
 ??Apesar do estorno apresentado, o DACON não foi retificado para reduzir a base de cálculo dos créditos na medida do valor estornado. A ausência dessa providência e a falta de correlação entre os valores e itens que constam na planilha de estorno com valores e itens que constam na planilha que demonstra a base de cálculo do crédito não permitem identificar nesta planilha os itens estornados e respectivos valores. Os estornos tanto de bens quanto serviços forma deduzidos dos serviços utilizados como insumos (linha 03 do DACON). Assim, a diferença entre o valor inserido no DACON com o total das planilhas que demonstram a apuração da base de cálculo do crédito, deduzido o estorno, foi considerada como base de cálculo não demonstrada e glosada;
 ??O art. 3º, § 2º, inc. II da Lei nº 10.637/2002, alterado pela Lei nº 10.865/2004, veda o creditamento sobre aquisições não oneradas pela contribuição, tendo, em conseqüência, sido glosados os créditos apurados sobre aquisição de rocha fosfática, óleo diesel, gasolina e GLP, biodiesel e autopeças;
 ??Quanto à rocha fosfática, trata-se de matéria-prima utilizada pelo contribuinte, a ela se aplicando o disposto no art. 1º, inc. I da Lei nº 10.925/2004, que reduziu a zero as alíquotas de Pis e Cofins;
 ??Quanto ao óleo diesel, gasolina e GLP, a vedação prevista na Lei nº 10.637/2002 atinge somente os combustíveis sujeitos à tributação concentrada no fabricante e com alíquota zero no restante da cadeia, adquiridos, em conseqüência, sem o pagamento das contribuições;
 ??Quanto aos demais combustíveis, sujeitos ao pagamento das contribuições ao longo da cadeia comercial e na aquisição de insumos, há expressa previsão de crédito;
 ??Assim, como o contribuinte adquiriu óleo diesel, gasolina e GLP, sujeitos à alíquota zero das contribuições e apurou crédito sobre eles, o crédito correspondente foi glosado, conforme planilha;
 ??Observe-se que tais combustíveis não são consumidos na produção, mas em veículos que atuam no transporte interno, na movimentação de materiais e em atividades administrativas;
 ??Na produção foi utilizado óleo combustível, conforme planilhas apresentadas, cujo crédito foi admitido;
 ??O contribuinte declarou que o óleo diesel foi consumido nos caminhões que movimentaram, internamente, minério, matéria-prima e produtos em fabricação entre as plantas industriais;
 ??Assim, também por este motivo o crédito sobre combustíveis foi glosado;
 ??Quanto ao biodiesel, o art. 3º da Lei nº 11.116/2005 concentra no produtor ou importador a tributação das contribuições, ocorrendo a desoneração pela não incidência no restante da cadeia, tendo sido, em conseqüência, glosado o correspondente crédito;
 ??Além disso, o biodiesel, conforme declarado pela empresa, foi consumido nas atividades de movimentação interna de minério, matéria-prima e produtos em fabricação, entre as plantas industriais (caminhões, tratores etc), não se constituindo em insumo, sendo esta mais uma razão para a glosa;
 ??Foi verificada por amostra a existência de bens não consumidos, nem aplicados ao processo produtivo, representando despesas sem nenhuma relação com a produção, e não são partes e peças de equipamentos ou instalações que se desgastem ou danifiquem no processo produtivo;
 ??Assim, não sendo insumos e não havendo dispositivo legal que permita o creditamento em relação a estes bens, não se admite a apuração de créditos por falta de previsão legal. São materiais que não se enquadram na definição legal de insumos, fls. 81;
 ??As partes e peças utilizadas em veículos foram empregadas na manutenção da frota, não são bens que se desgastam ou danificam na produção, mas utilizados na movimentação e no transporte de materiais entre as plantas industriais e nas atividades administrativas, não podendo ser considerados como insumos, tendo sido glosado o correspondente crédito;
 ??Dentre os 190 bens da amostra, a maioria foi classificada pelo contribuinte como �ativos identificados�: identificou o ativo imobilizado ao qual o bem foi incorporado; contudo, não o ativou, apurando o crédito como despesa operacional. Dentre esses, 65 foram agregados: a) a imobilizados totalmente depreciados, b) a imobilizados já parcialmente depreciados e com custo de aquisição próximo ou menor do que o valor dos bens agregados;
 ??Além dos itens da amostra, foram adquiridos muitos outros, que, individualmente ou agregados a instalações ou a outros ativos, contribuem para o resultado de vários exercícios. Não são peças de reposição que se desgastam em período inferior a doze meses, representam acréscimo de vida útil do ativo ao qual foi agregado e possuem valor expressivo, superando, em vários casos, o valor residual do imobilizado ao qual foi agregado, inclusive em bens que se encontram totalmente depreciados. Quanto a esses bens, a legislação só admite crédito sobre suas cotas de depreciação;
 ??Em relação aos bens ativáveis, a legislação prevê a possibilidade de aproveitamento de créditos sobre os encargos de depreciação e amortização incorridos no mês, além da opção pelo desconto acelerado (arts. 3º, incs. VI e VII do caput e § 14, e 15 da Lei nº 10.833/2003, e 15, inc. V, e 31, da Lei nº 10.865/2004);
 ??Porém, foi constatado aproveitamento de crédito sobre bens de valor elevado e de natureza permanente que, incorporados a determinado imobilizado, não foram ativados, sendo considerado como despesa operacional;
 ??Todos os itens amostrados tiveram custo de aquisição superior ao limite previsto na legislação do IR (arts. 301 e 346 do RIR/99) e apresentavam vida útil superior a um ano;
 ??Portanto, o crédito apurado sobre tais itens e a respectiva despesa de frete foi glosado, considerando que, apesar de terem aumentado a vida útil do imobilizado ao qual foram agregados, não foram ativados, mas tidos como despesas operacionais;
 ??Quanto aos bens em estoque adquiridos no terceiro trimestre de 2007 no mercado interno, 84 ainda permaneciam no estoque em 08/2012. Assim, como não forma utilizados o crédito sobre eles foi glosado;
 ??Quanto aos bens com destinação não identificada, dentre os itens da amostra, para 15 deles o contribuinte não soube informar o que foi feito. São peças, partes ou equipamentos de valor elevado e uso duradouro; portanto que aumentam o vida útil do imobilizado ao qual foram agregados;
 ??Quanto ao bem devolvido, cubo fosfértil CIU 5202-3016, o crédito também foi glosado;
 ??Foi apurado crédito sobre a aquisição de sulfato de alumínio ferroso e hipoclorito de sódio, consumidos nas atividades do contribuinte. Porém, tais produtos não foram aplicados nem consumidos na produção, mas empregados no tratamento de água, efluentes e rejeitos, decorrendo sua utilização de normas ambientais e sanitárias, sem relação com o processo produtivo. Assim, foi glosado o crédito correspondente;
 ??Quanto aos serviços utilizados como insumos, o contribuinte apresentou diversas planilhas para comprovar as bases informadas no DACON. Quanto ao frete, o contribuinte apresentou, em datas distintas, planilhas com valores diferentes para cada modalidade de frete;
 ??A legislação permite o desconto somente ao frete na operação de venda, ou o frete na compra, quando o ônus é suportado pelo adquirente, integrando o custo do produto adquirido, nas situações previstas nos arts. 3º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, incs. II, observadas cumulativamente;
 ??Se, por outro lado, a aquisição não for onerada pelas contribuições ou o frete não compuser o custo do produto adquirido, não se aplicam as referidas normas, pois o frete, por si só, não representa insumo da produção, não podendo gerar crédito;
 ??Nos serviços utilizados como insumos informados no DACON foram incluídos fretes realizados entre filiais, não se enquadrando no conceito de insumo da produção, e nem se caracterizando como frete na venda, tendo sido glosado o respectivo crédito;
 ??Nas planilhas que demonstram as bases de cálculo do crédito informado no DACON foi incluído frete denominado �intercompany�, que se trata de frete de matériaprima e produtos acabados, cabendo, da mesma forma, a glosa do correspondente crédito;
 ??Foi apurado crédito incidente sobre despesas de transporte de enxofre entre o Porto de Santos e Uberaba � MG (fábrica). Trata-se, na verdade, de despesa de transporte, e não de insumo;
 ??Contudo, o frete integra o custo contábil dos insumos da produção e compõe tal custo, incorporando-se ao custo do produto adquirido. Assim, o desconto de crédito é permitido sobre os insumos da produção: o custo do bem acrescido das despesas de transporte, de seguros e de tributos não recuperáveis;
 ??Apesar de insumo da produção, não há na importação previsão de desconto de crédito sobre frete, nos termos do art. 15, § 3º, da Lei nº 10.865/2004;
 ??Também cabe registrar que o insumo importado é o enxofre, matéria-prima importada sem a incidência das contribuições, conforme art. 1º, inc. I, da Lei nº 10.925/2004, não se admitindo o crédito do insumo. Não havendo crédito do insumo, o frete, que integra seu custo, também não possibilita crédito;
 ??Constatou-se a apuração de crédito sobre gastos com serviços não previstos na legislação, que não foram aplicados ou consumidos na produção, não se caracterizando-se como insumo, apesar de serem necessários às atividades da empresa, conforme relação, glosando-se o correspondente crédito;
 ??Foram identificados serviços aplicados na manutenção da frota de veículos do contribuinte, utilizados na movimentação de materiais e no transporte de matérias-primas, insumos, produtos em fabricação, entre as plantas industriais, não se caracterizando como insumos, glosando-se o referido crédito;
 ??A empresa Terragama do Brasil Empreend. E Construções Ltda prestou serviços ao contribuinte, conforme relação, e locou máquinas e veículos para sua realização. A empresa MGM Engenharia e Operações Industriais Ltda atuou no transporte de gesso entre unidades internas. A empresa Fagundes Construção e Mineração Ltda também efetuou serviços de movimentação interna e armazenagem;
 ??Em conseqüência, nem os serviços, nem as máquinas e veículos utilizados constituem insumos da produção, sendo glosado o correspondente crédito;
 ??A empresa Ultrafértil S/A presta ao contribuinte serviço de descarga de matéria-prima. Assim, como o frete, a legislação não prevê desconto de crédito sobre serviço de descarga de navio, o qual não compõe o custo do produto importado para efeito de incidência das contribuições;
 ??Também se trata de descarga de matéria-prima dos adubos e fertilizantes produzidos pelo contribuinte, importada sem a incidência das contribuições, não admitindo crédito. Assim, as despesas de descarga também não geram crédito;
 ??Ainda que tais serviços fossem isoladamente considerados, não gerariam crédito, pois não correspondem ao conceito de insumos, pois não são aplicados no processo produtivo;
 ??No período analisado houve aproveitamento de crédito sobre gastos de natureza permanente, a título de serviços utilizados como insumos, conforme relacionado;
 ??Tais serviços não poderiam ser registrados como despesas operacionais, mas imobilizados, pois foram serviços de elevado valor, aplicados em instalações ou equipamentos, prolongando a sua vida útil por mais de um exercício, ou otimizando as funcionalidades das plantas, processos, instalações, ampliando a vida útil originalmente estimada de todo o conjunto produtivo;
 ??Como não há previsão legal para apuração de crédito sobre tais serviços, registrados como despesas operacionais, o crédito foi glosado, conforme tabela;
 ??O valor informado no DACON como despesa de energia elétrica foi cotejado com a planilha que demonstra a base de cálculo do crédito e resultou na diferença constante da tabela, sendo glosado o crédito correspondente à diferença, uma vez que a base de cálculo não foi comprovada;
 ??Em 09/2007, a empresa informou no DACON uma base de cálculo de crédito no valor de R$ 288.000,00, relativa a despesas de aluguéis de prédios locados de pessoa jurídica (linha 5). O valor informado no DACON se refere a armazenagem, também incluído na mesma ficha, linha 7, em duplicidade;
 ??Contudo, o valor de aluguéis comprovado foi considerado na linha 5 e a diferença, glosada;
 ??O contribuinte informou no DACON valores a título de despesas com aluguéis de máquinas e equipamentos, sem comprovar a totalidade dos valores, conforme planilha. Assim, o crédito apurado sobre a diferença foi glosado, por falta de comprovação;
 ??Os valores informados no DACON a título de despesas com armazenagem e frete na venda foram confrontados com a escrituração contábil do contribuinte, sendo comprovada a totalidade do declarado e, assim, os créditos foram considerados integralmente;
 ??Quanto às bases de cálculo informadas no DACON relativas a crédito sobre bens do ativo imobilizado, foi apresentada pela empresa apenas uma planilha denominada �parada programada�, com o saldo da conta 4601005 � Depreciações Parada Programada;
 ??O contribuinte foi informado de que a planilha apresentada não permitia saber a composição do imobilizado, seu custo, o percentual de depreciação, solicitando-se informações adicionais;
 ??Na resposta apresentada pela empresa o imobilizado não foi decomposto, nem suas partes foram demonstradas, e não há informação quanto aos itens que o compõem, não permitindo deduzir do todo as partes, nem compreender o conjunto a partir de seus itens. Assim, o crédito correspondente foi glosado, por falta de comprovação;
 ??O contribuinte optou pelo desconto acelerado de créditos sobre bens do ativo imobilizado (linha 10), no prazo de 4 anos, como previa a Lei nº 10.833/2003, art. 3º, § 14, c/c art. 15;
 ??Este crédito se restringia apenas às máquinas e equipamentos destinados ao ativo imobilizado, para utilização na produção, adquiridos a partir de 01/05/2004 (Lei nº 10.865/2004, art. 31);
 ??As informações prestadas foram cotejadas com o cadastro de bens. A planilha apresentada demonstra que há diversas obras em andamento e vários serviços, portanto, despesas que não se sujeitam ao desconto acelerado, pois não são máquinas ou equipamentos imobilizados e utilizados na produção;
 ??Assim, o crédito sobre a depreciação acelerada do imobilizado adquirido no trimestre resultou nas glosas relacionadas na planilha;
 ??A glosa do crédito apurado sobre os imobilizados adquiridos nos trimestres anteriores, a partir de 08/2004, foi demonstrada nos processos dos respectivos trimestres, conforme relação;
 ??O contribuinte não comprovou a totalidade dos valores informados no DACON a título de bens utilizados como insumos � importação, sendo glosadas as diferenças em relação ao DACON, por falta de comprovação;
 ??As glosas do crédito apurado sobre os imobilizados importados nos trimestres anteriores, a partir de 01/2006, foram demonstradas em processos específicos, conforme relação;
 ??As glosas dos créditos relacionados acima resultaram em ajustes nas bases de cálculo dos créditos, conforme planilha;
 Em conseqüência, foi lavrado o auto de infração para exigência de PIS/COFINS não cumulativo, conforme planilha às fls. 102.
 O contribuinte tomou ciência dos lançamentos em 25/10/2012, tendo apresentado impugnação tempestiva em 26/11/2012, alegando, em resumo, que:
 ??No curso do procedimento fiscal, o contribuinte procurou atender às intimações, apresentando a documentação contábil, fiscal e auxiliar requerida;
 ??Não obstante a base de cálculo dos créditos estar consolidada em documentos hábeis, evidenciando a inserção dos bens e produtos na atividade da empresa, a autoridade fiscal, ao proceder às glosas, se limita a apontar a existência de irregularidades, descredenciando sem qualquer justificativa técnica concreta o procedimento adotado pelo contribuinte;
 ??Em inúmeras glosas a autoridade fiscal limitou-se a afirmar que um certo item não preenchia determinado requisito legal baseado em argumentos subjetivos;
 ??Exemplo disso é a glosa relativa aos itens 2.3 e 3.4, em que os bens e serviços ali apontados deixaram de ser considerados insumos por critérios não previstos na legislação, tal como o alto valor de aquisição, quando deveria ter sido analisada a natureza destes, que representam em grande parte bens e serviços cujo direito ao creditamento é reconhecido pela RFB;
 ??Além disso, o auditor não realizou qualquer diligência no sentido de averiguar a legitimidade dos créditos da contribuição, em ofensa ao princípio da verdade material, concluindo-se que as glosas foram lastreadas em mera presunção de que os critérios aferidos pelo contribuinte não seriam legítimos;
 ??O auditor deixou de examinar a real natureza de cada item dos quais se creditou e a sua inserção na atividade industrial da impugnante, bem como as peculiaridades de cada caso, sendo forçoso consentir que o lançamento não está lastreado em fatos concretos, mas em mera presunção de que os créditos aferidos pela impugnante não seriam legítimos;
 ??A atividade de lançamento, nos termos do art. 142 do CTN, pressupõe delimitação exaustiva dos elementos de fato que deram origem à matéria tributável, e não em simples presunções e conjecturas, sob pena de violação à estrita legalidade (arts. 9º e 97,I, do CTN);
 ??A ausência de tais elementos é evidente no caso dos autos, pois o fundamento da autuação deriva de interpretação genérica e superficial das hipóteses de creditamento que o fiscal entende possível, distante da análise da adequação de tais hipóteses na realidade do contribuinte em fiscalização;
 ??O contribuinte prestou as informações à Fiscalização, disponibilizando a documentação requerida, não tendo contribuído para a desídia na fundamentação das glosas;
 ??Havendo dúvidas acerca da natureza ou aplicabilidade dos itens glosados, o auditor deveria buscar novas informações, ou relevar qualquer irregularidade eventualmente existente, mas nunca poderia encerrar seus trabalhos sem convicção;
 ??Ao considerar indevidos os créditos com base em análise subjetiva, fica o contribuinte impedido de contrapor adequadamente os argumentos fiscais, pela ausência de elementos concretos e objetivos, em afronta à ampla defesa;
 ??O regime não cumulativo das contribuições possui fundamento na CF, não podendo a lei ou o intérprete pretender alterar o regime jurídico da compensação de créditos, que deve ter plena eficácia;
 ??Tal regime se difere daquela aplicável ao IPI e ao ICMS, pois, no caso destes, estão vinculados à mercadoria, objeto de operação de circulação jurídica, enquanto o critério material das contribuições é a receita;
 ??O que deve ser observado é a vinculação entre a receita verificada na etapa anterior do ciclo econômico e a receita auferida ao final. Já o critério da vinculação física entre a mercadoria adquirida e aquela objeto de saída, aplicável ao IPI e ao ICMS, não pode ser aplicado ao presente caso;
 ??Assim, deve-se apurar os custos - resultados de anterior receita, auferida por terceiros, devidamente tributada - necessários à geração de receita, isto é, ligados à atividade produtiva da qual resulta receita, sendo irrelevante a incorporação de insumos aos produtos finais, o tipo e intensidade de desgaste físico de determinados bens, mas apenas as aquisições de produtos e serviços oneradas anteriormente pela contribuição e destinados à estrutura que direta ou indiretamente é necessária à obtenção de receita. Cita-se doutrina sobre a questão;
 ??Assim, não se pode dissociar as despesas ou custos que, embora não diretamente vinculados à produção, são indispensáveis à geração da receita, ou seja, a base para a aferição dos créditos da contribuição são os custos, despesas e encargos de tudo o que contribua para a obtenção de receitas, o que revela a ilegitimidade da autuação;
 ??Parte das glosas se deu sobre insumos e itens de manutenção desconsiderados pela Fiscalização, sob a alegação de que seriam de elevado valor e de que teriam natureza de ativo, contribuindo para o resultado de vários exercícios, o que não pode prosperar, considerando a legislação de regência;
 ??A desqualificação de tais bens se fez sem justificativa técnica, ainda que exemplificativa. Ao contrário, as alegações do auditor são baseadas em assertivas subjetivas e desprovidas de detalhamento, conforme exemplo, sem analisar com profundidade a natureza de cada item;
 ??O equívoco da Fiscalização decorre da interpretação simplista da norma, desconsiderando o arcabouço constitucional que fundamenta a não cumulatividade, cuja função é desonerar a receita, evitando o efeito cascata;
 ??A simples afirmação de que as peças, máquinas e equipamentos não seriam empregados na produção não pode ser considerada hábil a desmerecer as informações e relatórios nos quais se baseou a impugnante para a apuração da base de cálculo dos créditos, pois nenhum dos equipamentos, peças e máquinas descritos nos relatórios de que se valeu a Fiscalização foi adquirido por mera conveniência da empresa;
 ??Tais itens são indispensáveis ao processo produtivo do contribuinte, pois destinados à obtenção da receita, o que se verá conforme descrições a seguir, que poderão ser corroboradas mediante prova pericial a ser realizada, cuja produção desde já pleiteia a impugnante;
 ??Estando tais bens diretamente relacionados ao processo produtivo da impugnante, inclusive sofrendo desgaste físico, o direito de crédito é certo, como ilustrado pela Solução de Divergência COSIT n.° 35/2008, na qual restou firmado que todas as peças e equipamentos que sofram desgaste em razão da sua inserção no processo produtivo geram direito ao crédito;
 ??A Fiscalização não atentou para a natureza dos equipamentos e sua aplicabilidade, notadamente porque o objeto social do contribuinte é por demais amplo, iniciando-se com a extração da matéria-prima mineral e prosseguindo por diversas etapas de beneficiamento, até a colocação do produto final no mercado;
 ??O contribuinte observa que, em relação às glosas indicadas nos itens 1, 3, 4, 5, 6 e 11, decorrentes de divergências entre os valores de créditos informados no DACON e aqueles comprovados pelas planilhas, tais diferenças surgiram após estorno realizado pela empresa, que acabou reconhecendo ter apropriado crédito superior ao devido em determinados meses anteriores aos meses de julho a setembro de 2007;
 ??Em que pese terem sido tomados créditos em valor superior ao devido no 3º tri/2007, para este mesmo período a empresa tomou créditos em montante inferior a que fazia jus, conforme planilha ora anexada, produzida com base nas informações prestadas no DACON (Ficha 6 A);
 ??Conclui-se que os créditos tomados em valor inferior ao correto são superiores ao crédito tomado a maior. Assim, não seria lícito ao Fisco deixar de considerar, na recomposição do saldo de créditos, a diferença entre os créditos apropriados e os que deveriam o ser;
 ??Não resta dúvida de que deverão ser reconhecidos os créditos não apropriados pela empresa, quando da composição final da base de cálculo glosada;
 ??Quanto à glosa relativa aos Bens Ativáveis, foi justificada pelo fato de consistirem em materiais agregados a imobilizados totalmente depreciados, ou materiais que possuem valor expressivo, superando o valor residual do imobilizado ao qual foi agregado;
 ??Tal critério carece de legitimidade, pois o fato de certas peças de reposição, reparo ou manutenção terem custo vultoso não pode sustentar por si só a glosa, ante a incompatibilidade deste requisito e o sistema legal da não cumulatividade, que não impôs maiores restrições para a concessão do direito de crédito;
 ??O valor das peças não pode induzir à conclusão de que deveriam ser contabilizadas como ativo imobilizado, não sendo tal valor critério hábil ao registro como ativo devendo ser congregado com outros, pertinentes ao funcionamento do ativo. Assim, deveria o Fisco ter demonstrado que a aplicação dos itens aumentou a produtividade do ativo ou o reativou, o que não sucedeu;
 ??Quanto à justificativa de que os ativos imobilizados aos quais foram agregados encontravam-se totalmente depreciados, a Fiscalização baseou-se apenas no tratamento contábil, e não nos requisitos para se reputar os itens agregados como verdadeiros insumos;
 ??Caso a Fiscalização tivesse examinado detidamente o processo produtivo do contribuinte, teria concluído que a escrituração dos bens relacionados no relatório analisado na conta destinada ao estoque de partes e peças de reposição está correta, conferindo direito aos créditos, como se infere da Solução de Divergência COSIT n.° 35/2008;
 ??Também não deve prosperar a glosa relativa aos itens descritos como adquiridos para estoque, cuja destinação não teria sido identificada;
 ??A glosa estaria em parte fundamentada na ausência de informação quanto ao imobilizado a que foram agregadas as mercadorias adquiridas. A simples leitura da descrição destas, dos valores envolvidos e do fornecedor justificam os créditos;
 ??Trata-se de partes e peças usadas como insumo na produção, ainda que se trate de material de manutenção, diretamente relacionadas ao processo industrial;
 ??Sucessivamente, faria jus o contribuinte ao crédito calculado sobre os encargos de depreciação, os quais não foram assegurados. Neste ponto, a própria Fiscalização reconheceu que muitos destes itens teriam aumentado a vida útil do ativo imobilizado, o que seria capaz de qualificá-los como ativos;
 ??Em outro ponto, a Fiscalização se refere aos serviços cujo aproveitamento de crédito teria se dado a título de insumos, sendo constatado a natureza permanente dos mesmos. O auditor argumenta que tais serviços não são passíveis de crédito, pois acrescentam a vida útil do imobilizados a que aplicados, apresentam valor excessivo e que teriam contribuído para o resultado de mais de um exercício;
 ??Reiteram-se as alegações já feitas. O fato de o serviço contribuir para a geração de resultados em mais de um exercício não desnatura, por si só, o crédito apropriado, pois, além de muitos dos bens perdurarem por anos, estes destinam-se à manutenção ou recondicionamento dos bens empregados na cadeia produtiva;
 ??Revisão e reforma equivalentes à manutenção dos equipamentos produtivos, cuida-se de serviços ligados à atividade-fim, ou à geração de receita, gerando direito a crédito, conforme Solução de Consulta nº 174/2008. Cita-se jurisprudência do CARF sobre a questão;
 ??O Fisco, para sustentar sua alegação, deveria ter demonstrado por laudo técnico que houve aumento de vida útil dos equipamentos;
 ??Também aqui, a requerente teria direito, ao menos, aos créditos calculados sobre os encargos de depreciação correspondentes, o que não foi preservado;
 ??O Fisco deixou de considerar créditos relativos a bens e serviços caracterizados como não sendo partes ou peças de equipamentos ou instalações que se desgastam ou danificam no processo produtivo, não podendo ser caracterizados como insumos;
 ??Tais bens estão vinculados à linha principal de produção e são necessários à manutenção das atividades. Também não se pode contestar que as ferramentas são instrumentos inseridos ou acoplados a máquinas e equipamentos, permitindo seu adequado funcionamento;
 ??A mesma conclusão se extrai dos itens descritos como tinta, utilizada para a criação de uma película anti-corrosiva na estrutura dos equipamentos da linha de produção, evitando o contato com o material mineral, sendo devido o crédito, conforme decisão do CARF, citada;
 ??Também foram listados bens empregados em veículos da empresa, indissociáveis de seu funcionamento, intrinsecamente vinculados a seu processo produtivo, atuando na movimentação dos materiais minerais dentro dos estabelecimentos;
 ??Quanto à glosa relativa ao sulfato de alumínio ferroso, a legislação aplicável considerou apenas o critério funcional para a definição de insumo, ou seja, o gasto se relaciona ou não com a geração de receita, independentemente de sua interação física com a mercadoria;
 ??Além disso, para prosseguir com a exploração mineral, a empresa precisa atender às normas ambientais, relativas ao tratamento de rejeitos, destinando-se aqueles produtos ao tratamento de água, afluentes e rejeitos;
 ??Quanto aos serviços supostamente sem previsão de crédito na legislação, possuem íntima relação com o processo produtivo da empresa, gerando direito a crédito. Destacam-se os serviços de pesquisa de campo, com base nos quais a empresa terá condições de medir a viabilidade ou não de extração do material mineral de determinada área, dependendo todo o processo produtivo desta análise;
 ??São etapas preparatórias à produção, realizadas fora do estabelecimento, o que não lhe retira o caráter vinculado à geração de receita, não restando dúvida quanto ao direito ao crédito;
 ??Quanto à glosa de créditos vinculados ao pagamento de serviços aplicados à frota de veículos, trata-se de veículos indissociáveis à realização da atividade-fim, atuando na movimentação dos materiais dentro dos estabelecimentos, gerando créditos;
 ??Com relação aos serviços de movimentação interna, sem o deslocamento dos insumos na planta produtiva, ou dos materiais produzidos, sua cadeia produtiva não se inicia e não se encerra;
 ??Como se depreende dos contratos firmados com as empresas citadas, seu objeto consiste na movimentação de produtos e matérias-primas, constituindo-se tais itens em insumos necessários à fabricação do produto. Acerca de tal questão já se manifestou a DRJ/Uberaba favoravelmente ao contribuinte, nos autos do processo nº 15254.000024/2009- 09;
 ??Quanto à glosa relativa ao frete de transferência de produtos entre filiais, diga-se que o frete na transferência de insumos integra o custo total despendido para sua aquisição. Tais insumos são indispensáveis à atividade da empresa. Diante da premissa de que o custo total do insumo é composto pela despesa com seu transporte, este é componente do próprio insumo, para fins de concessão do crédito;
 ??Ou seja, se a despesa com o frete se agrega ao custo do insumo, conclui-se que ele próprio se qualifica como insumo, sendo tal entendimento exarado pela própria RFB, conforme soluções de consulta citadas;
 ??Assim, não resta dúvida de que a glosa sobre custos com fretes necessários ao deslocamento dos insumos entre estabelecimentos deve ser afastada;
 ??A mesma conclusão se aplica ao frete para transporte de amônia liquefeita até o estabelecimento do contribuinte em Uberaba, proveniente da Ultrafértil S/A, mas por outros motivos;
 ??Embora este frete se relacione a operação registrada como devolução da amônia, o que ocorre é operação de transporte deste insumo, após sua importação, que conta com aquela empresa por questões de ordem técnica;
 ??A amônia, importada pelo Porto de Santos, não pode ser dali transportada ao estabelecimento do contribuinte, pois não há equipamento para transbordo em caminhões. Por isso, a requerente se vale do terminal privativo daquela empresa. Tal operação é tratada como empréstimo em favor da Ultrafértil S/A. Posteriormente, o produto é transportado em caminhões até o estabelecimento do contribuinte em Uberaba, sendo o frete incorrido nesta etapa suportado pela requerente, incorporando-se ao custo do insumo, gerando crédito;
 ??Do mesmo modo não deve prevalecer a glosa relativa à transferência de produtos acabados, pois trata-se de despesa inerente à venda do produto final, pois a transferência compõe o ciclo de comercialização superveniente à produção, derivado da logística adotada pela requerente: os estabelecimentos produtores transferem o produto acabado para outros, cujo objetivo é comercia-los para o exterior, ou para o mercado interno;
 ??A autoridade fiscal contraria a finalidade da norma, pois o custo do transporte para a transferência do produto acabado entre o estabelecimento produtor e o comercializador está diretamente relacionado à operação de venda destes produtos, posto que é suportado pelo contribuinte para facilitar a logística de suas vendas e gerar receita;
 ??Cita-se jurisprudência do CARF e do STJ sobre a questão;
 ??Também devem ser afastadas as glosas relativas ao frete de deslocamento do enxofre importado pelo Porto de Santos até Uberaba, bem como sobre serviços de descarga de matéria-prima;
 ??O enxofre também é insumo essencial à fabricação do fertilizante e, como conseqüência, como já dito, o frete respectivo integra seu custo, sendo que, diferentemente do próprio enxofre, a despesa com o frete pago a pessoa jurídica residente no país constitui receita desta, tributável pelas contribuições;
 ??Assim, no custo do insumo, há uma parcela que não se submeteu às contribuições, e outra que sofreu tal encargo, composta pelo frete pago, cabendo a apuração do crédito sobre esta última, evitando-se o efeito cascata;
 ??No mesmo sentido, deve-se concluir que no custo total dos adubos e fertilizantes que constituem matéria-prima da requerente estão compreendidas despesas de seguro, transporte e serviços de descarga. Tais despesas integram o custo dos insumos, sendo passíveis de creditamento, por terem se submetido à incidência das contribuições (receitas auferidas pelas empresas responsáveis pelo serviço);
 ??Quanto às glosas relativas aos produtos não onerados pela contribuição, repisa-se a questão da base constitucional da não cumulatividade, citando-se doutrina sobre a questão;
 ??Considerando-se tal argüição, constata-se que ocorreu vício de inconstitucionalidade em relação à vedação trazida pela Lei nº 10.865/2004, que desrespeitou não só a CF, mas também afrontou o fundamento econômico da não cumulatividade;
 ??Além disso, os produtos em questão não estão propriamente desonerados das contribuições, mas sujeitos ao regime do recolhimento monofásico, sendo o encargo suportado de forma antecipada por um único contribuinte, no elo inicial da cadeia produtiva, sendo certo que houve ônus fiscal sobre tais produtos, repassado às etapas seguintes, até a requerente;
 ??Quanto à glosa referente à manutenção programada do ativo imobilizado, o auditor alega que não teriam sido identificados os imobilizados, ou suas partes, os quais geraram os encargos de depreciação que deram origem ao crédito;
 ??Tratando-se de manutenção atrelada a bens diretamente empregados na produção, o direito aos créditos encontra amparo na legislação e no entendimento da RFB. A alegada insuficiência de informações se deve ao fato de que as manutenções programadas são realizadas sobre vários bens componentes deste ativo, em um mesmo intervalo;
 ??Ou seja, não se trata de indicação de uma correlação entre o declarado pela requerente e certo item de seu ativo imobilizado, como pretende o auditor, restando evidente a nulidade da decisão, que partiu de conjecturas, sem análise acurada da situação fática, resultando em conclusões equivocadas;
 ??Isto poderia ter sido evitado por meio de análise da documentação contábil da empresa, que não deixa dúvidas quanto à natureza dos serviços contratados. Em observância do princípio da verdade material, requer o contribuinte a realização de prova pericial, para confirmar o direito ao crédito;
 ??Alternativamente, alega-se que, em se tratando de gastos comprovadamente relacionados a serviços de manutenção tomados pela requerente, solicita, ao menos, sejam mantidos os créditos na modalidade de aquisição de insumos;
 ??A Fiscalização também promoveu a glosa de créditos relativos a máquinas e equipamentos destinados ao ativo imobilizado, sob o argumento de que na planilha apresentada há diversas obras em andamento e vários serviços;
 ??Os bens e serviços inerentes à montagem destes estão submetidos ao regime de depreciação acelerada, que não vincula o início do aproveitamento dos créditos ao início da operação dos bens adquiridos;
 ??Ao desvincular o cálculo dos créditos da taxa de depreciação, a legislação deixou de atrelar o direito a eles do princípio da competência;
 ??Se não existe nenhuma previsão normativa determinando que se aguarde o início da operação do bem para iniciar o aproveitamento de crédito, se tal regime apenas alterou o critério temporal para cálculo dos créditos, mantendo as demais variáveis, e se o regime visa favorecer o investimento em bens de capital, conclui-se que o aproveitamento do crédito é autorizado desde a data de aquisição do bem, independentemente de estar o ativo em operação ou não;
 ??Tanto é assim, que a norma é expressa na única situação em que determina que o bem esteja em funcionamento para início do aproveitamento, como ocorre nos casos de construção de edificações a partir de jan/2007 (art. 6º da Lei nº 11.488/07);
 ??Além disso, se o Fisco admite que os bens estariam vinculados a imobilizados em formação e a aquisição de máquinas e equipamentos para o ativo imobilizado, indiretamente reconhece a validade de tais créditos, discordando apenas da sistemática de cálculo adotada pela empresa;
 ??Assim, deveria a autuação considerar essas aquisições no cálculo dos créditos sobre edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, recompondo os créditos apurados pela empresa;
 ??Quanto às glosas de crédito apurado sobre imobilizado adquirido nos trimestres anteriores, em processos nos quais o contribuinte já teve ciência, estas foram impugnadas, conforme documentos anexos;
 ??As glosas de créditos sobre os imobilizados importados nos outros trimestres foram impugnadas pela requerente nos respectivos processos, conforme documentos anexos;
 ??Uma vez pendentes de julgamento tais impugnações, não há que se falar na legitimidade, por si só, da glosa de tais créditos no 3º tri/2007;
 ??Apesar do alegado acima, em atenção ao princípio da eventualidade, requer o contribuinte a realização de prova pericial, a fim de confirmar o procedimento adotado e a natureza dos itens adquiridos e empregados no processo produtivo, trazendo os quesitos que entende pertinentes.
 É o relatório.
 A decisão de primeira instância foi objeto de Recurso Voluntário, no qual a Recorrente alega, em síntese:
 - Nulidade da autuação, por ter se baseado na análise superficial das informações prestadas pela Recorrente na fase de fiscalização, sem proceder a uma verificação precisa e concreta da real natureza dos bens e serviços, cuja aquisição ensejou a apropriação dos créditos glosados;
 - Nulidade da decisão em razão da negativa de realização de perícia, solicitada pelo contribuinte pelo fato de tratar-se de matéria eminentemente técnica, que depende do exame da natureza de produtos e serviços e da forma de sua interação no processo produtivo, o que exigiria diligências in locu próprias do procedimento pericial;
 - Quanto à disciplina constitucional do PIS e da COFINS e quanto aos itens geradores dos créditos aproveitados, a Recorrente reitera argumentos apostos em sua impugnação.
 À fl. 952 consta Despacho de Encaminhamento, com o seguinte teor:
 DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO
 PROCESSO: 10650.721463/2012-50 
 INTERESSADO:Vale Fertilizantes S.A.(Sucessora Mosaic Fertilizantes P&K S.A.)
 CNPJ: 19.443.985/0001-58 (CNPJ Sucessora 33.931.486/0014-55)
 Conforme consta nos sistemas da Receita Federal, o CNPJ 19.443.985/0001-58 foi sucedido pelo CNPJ 33.931.486/0014-55 (Mosaic Fertilizantes P&K S.A.).
 Em 08.02.2018 foi solicitada a juntada do Recurso Voluntário no presente processo sem documentos comprobatórios de identificação dos signatários, de instrumento de representação, bem como do estatuto social e última alteração. Em virtude da ausência de tais documentos, o contribuinte foi intimado a apresentá-los, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
 Em 01.03.2018 o contribuinte solicitou juntada de documentos para atendimento da intimação. Em análise dos documentos apresentados, constatamos que os documentos apresentados não atendem ao solicitado na intimação. Foram apresentados os seguintes documentos:
 � Ata da 11ª Reunião do Conselho de Administração Realizada no dia 11.06.2015 (CNPJ 33.931.486/0014-55);
 � Procuração nº 02 � 01/2015 (vencida em 31.12.2015);
 � Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 06.02.2014 (CNPJ 33.931.486/0001- 30);
 � Estatuo Social Vale Fertilizantes S.A. (Aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária da Vale Fertilizantes S.A. realizada em 06.02.2014);
 � Documentos dos signatários;
 � Procuração nº 09 � 09/2015 Vale Fertilizantes e Substabelecimento (datado de 28.02.2018).
 Em consulta ao sítio eletrônico da Junta Comercial de Minas Gerais (JUCEMG), para validação da autenticidade dos documentos apresentados, constatou-se a existência de documentos registrados posteriormente aos apresentados, configurando, assim, o desatendimento de apresentação da última alteração contratual.
 Em consulta aos sistemas informatizados da Receita Federal, constatou-se, também, que foram realizadas alterações societárias no cnpj com data posterior às contidas nas Atas apresentadas.
 Com base no acima exposto, entendemos que os documentos apresentados não correspondem aos documentos comprobatórios necessário para o andamento do Recurso Voluntário apresentado, uma vez que não atenderam ao solicitado no Termos de Constatação e Intimação Fiscal enviado ao contribuinte, já que não refletem a situação societária atual.
 Assim, proponho o encaminhamento do presente processo ao CARF para análise dos documentos e das constatações acima, a fim de decidir sobre o andamento do Recurso Voluntário interposto.
 ASSINADO DIGITALMENTE
 IGOR DE CARVALHO MACRIANI
 Seção de Orientação e Análise Tributária - SAORT
 Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil
 Siapecad 01813104
 É o relatório.
 Voto
 Conselheira Joana Maria de Oliveira Guimarães, Relatora
 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, devendo ser conhecido.
 Primeiramente, revela-se necessário apreciar o teor do Despacho de Encaminhamento mencionado no relatório. 
 Em que pesem as considerações contidas no referido Despacho de Encaminhamento, entendo pela inexistência de vício de representação no presente caso, devendo dar andamento e ser submetido a julgamento o Recurso Voluntário interposto pela Recorrente. 
 Com efeito, por ocasião da apresentação de sua Impugnação Administrativa (fls. 158/193), a Recorrente juntou aos autos instrumento de procuração pública com prazo indeterminado (fls. 194/195) e substabelecimento (fls. 196/197) aos advogados subscritores do Recurso Voluntário, outorgando-lhes poderes específicos para representarem a Recorrente nos autos do presente processo administrativo (10650.721463/2012-50). 
 Em sequência, juntou a Recorrente aos presentes autos os seus atos societários (Ata de AGE, Estatuto Social, dentre outros).
 Ademais, verifica-se que o Recurso Voluntário foi interposto mediante protocolo eletrônico através do e-cac, por meio de um dos advogados subscritores do referido recurso, Dr. João Manoel Martins Vieira Rolla, ao qual, portanto foi outorgada, pela Recorrente, procuração eletrônica para representá-la, inexistindo qualquer falha na representação processual.
 Superada essa questão, cumpre destacar que o presente processo administrativo versa sobre a lavratura de Autos de Infração de PIS e COFINS, quanto ao crédito apropriado e à sua base de cálculo, no período de julho a setembro de 2007, em decorrência de procedimento fiscal instaurado para verificação de pedidos de ressarcimento e compensação de créditos de PIS e COFINS, apurados pela Recorrente no 3º trimestre de 2007.
 Importante registrar que os processos 10650.900774/2012-83 (PIS) e 10650.900775/2012-28 (COFINS) foram apensados ao presente processo, de no 10650.721463/2012-50, em razão de serem conexos, versando sobre os mesmos créditos e referentes ao 3o trimestre de 2007, sendo certo que os procedimentos específicos de análise dos créditos em PER/DCOMP tratados nos processo de ressarcimento e compensação foram realizados a partir dos resultados das glosas de créditos levadas a efeito no procedimento fiscal realizado no presente processo (10650.721463/2012-50). 
 Por tal razão, a 16ª Turma da DRJ/RJO, em sessão de 07 de dezembro de 2017, entendeu por aplicar aos processos apensos - 10650.900774/2012-83 (PIS) e 10650.900775/2012-28 (COFINS) - o Acórdão 12-093.323, de 07/12/2017, proferido nos presentes autos.
 Em 22 de fevereiro de 2018, o STJ concluiu o julgamento do REsp nº 1.221.170 (Temas 779 e 780), sob a sistemática de recursos repetitivos, declarando a ilegalidade das Instruções Normativas SRF 247/2002 e 404/2004 e firmando o entendimento de que o �conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item, bem ou serviço para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte�.
 Portanto, o julgamento do REsp nº 1.221.170/STJ, em sede de recurso repetitivo, confirmou a posição intermediária criada na jurisprudência deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e, por força do artigo 99 do Novo Regimento Interno, tem aplicação obrigatória:
 �Art. 99. As decisões de mérito transitadas em julgado, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, ou pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática da repercussão geral ou dos recursos repetitivos, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.�
 A 16ª Turma da DRJ/RJO, ao proferir o acórdão recorrido, não tratou do conceito contemporâneo de insumos e, portanto, não considerou qual seria a relevância e/ou a essencialidade dos dispêndios com a atividade econômica da Recorrente, tendo se orientado pelo conceito restritivo de créditos, com base nas Instruções Normativas RFB 247/2002 e 404/2004.
 Veja-se trecho do acórdão recorrido:
 No presente caso, a empresa pretende creditar-se, na apuração do PIS e da Cofins não cumulativos, sobre qualquer despesa que se caracterize como custo necessário à produção.
 Tal pretensão, no entanto, não encontra amparo na legislação específica aplicável ao PIS e à Cofins. Tanto a Lei nº 10.637/2002, como a Lei nº 10.833/2003, definem que somente dará direito ao crédito o valor relativo à aquisição de serviços que sejam utilizados como insumo na atividade praticada pela pessoa jurídica. As IN/SRF nºs 247/2002 e 404/2004, regulamentando esta disposição, definiram o conceito de insumo aplicável especificamente à apuração do PIS e da Cofins não cumulativos, restringindo tal conceito, nos termos acima transcritos.
 Desta forma, estando a autoridade administrativa vinculada aos atos legais e normativos em vigor, tais disposições devem ser aplicadas obrigatoriamente nas decisões por ela proferidas. Assim, havendo disposição normativa vinculante específica em relação a tal matéria, deve ser esta aplicada, independentemente da existência de outras, relativas a tributos diversos, não aplicáveis, portanto, ao presente caso. Em conseqüência, não têm reflexo na presente análise as decisões proferidas pelo CARF trazidas pela requerente, uma vez que não possuem caráter vinculante, da mesma forma que as decisões proferidas pelo Poder Judiciário, exceto quando específicas para o contribuinte, o que não é o caso dos autos. (g.n.)
 Como a 16ª Turma da DRJ/RJO, no julgamento em referência, adotou entendimento em dissonância com o conceito contemporâneo de insumos, que obrigatoriamente deve ser adotado por este colegiado, reputo necessário, para a melhor solução da controvérsia, que a fiscalização reveja a sua análise e identifique a relevância e/ou a essencialidade dos produtos e serviços em discussão, considerando a atividade econômica desempenhada pela Recorrente, sendo necessária a conversão do julgamento do presente processo, assim como dos processos apensos 10650.900774/2012-83 (PIS) e 10650.900775/2012-28 (COFINS), em diligência, o que também está sendo proposto naqueles autos respectivos, nesta mesma sessão de julgamento.
 Ademais, não se pode olvidar que, conforme intepretação sistêmica dos artigos 16, §6º e 29 do Decreto 70.235/72, a verdade material deve ser buscada no processo administrativo fiscal.
 Conclusão
 Diante de tais circunstâncias, reputo prudente, com fulcro no princípio da verdade material e no artigo 29 do Decreto nº 70.235/1972, CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, de modo que:
 a Unidade Preparadora intime a Recorrente para apresentar, caso entenda necessário, informações, documentos e/ou laudo técnico, em prazo razoável, não inferior a 60 dias, contendo o detalhamento do seu processo produtivo, com o intuito de comprovar, de forma conclusiva, a relevância e/ou a essencialidade dos dispêndios que serviram de base para a tomada de créditos no seu processo produtivo;
 a Unidade Preparadora elabore novo Relatório Fiscal, observando-se a decisão proferida pelo STJ no julgamento do RESP 1.221.170 e a Nota SEI/PGFN nº 63/2018, sendo imperioso que se dê total transparência quanto aos dispêndios que permanecerem glosados, bem como àqueles que, à luz do conceito contemporâneo de insumos, vierem a ser revertidos.
 Após cumpridas a providências indicadas, a Recorrente deverá ser cientificada dos resultados da diligência, para, assim o querendo, se manifestar no prazo de 30 dias, e, em sequência, deverão os presentes autos retornar a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, para prosseguimento do julgamento.
 (documento assinado digitalmente)
 Joana Maria de Oliveira Guimarães 
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Fls. 2

Relatério

Os autos versam sobre a lavratura de Autos de Infragdo de PIS e COFINS, quanto
ao crédito apropriado e a sua base de célculo, no periodo de julho a setembro de 2007, em
decorréncia de procedimento fiscal instaurado para verificacdo de pedidos de ressarcimento e
compensacdo de créditos de PIS e COFINS, apurados pela Recorrente no 3° trimestre de 2007.

Para uma melhor compreensdo dos fatos em discussao, transcreve-se trecho do
relatorio extraido do Acorddo n°® 12.94.323, da 162 Turma da DRJ/RJO:

Trata o presente processo do Relatdrio Fiscal de fls. 68 a 104 e 114 a 150, elaborado
pela DRF/Uberaba-MG, nos seguintes termos;

e No 3° tri/2007 foram informados diversos créditos no DACON. O contribuinte
apresentou planilhas extracontabeis detalhando as bases de calculo dos créditos
apurados. A partir do cotejo destas informacgdes com a legislacdo de regéncia constatou-
se a apuracdo indevida dos créditos a seguir detalhados;

o Apesar do estorno apresentado, 0 DACON néo foi retificado para reduzir a base de
calculo dos créditos na medida do valor estornado. A auséncia dessa providéncia e a
falta de correlacdo entre os valores e itens que constam na planilha de estorno com
valores e itens que constam na planilha que demonstra a base de calculo do crédito ndo
permitem identificar nesta planilha os itens estornados e respectivos valores. Os
estornos tanto de bens quanto servicos forma deduzidos dos servicos utilizados como
insumos (linha 03 do DACON). Assim, a diferenca entre o valor inserido no DACON
com o total das planilhas que demonstram a apuracdo da base de célculo do crédito,
deduzido o estorno, foi considerada como base de célculo ndo demonstrada e glosada;

e O art. 3% 8 2 inc. Il da Lei n® 10.637/2002, alterado pela Lei n® 10.865/2004, veda o
creditamento sobre aquisi¢c@es ndo oneradas pela contribuicdo, tendo, em consequéncia,
sido glosados os créditos apurados sobre aquisicdo de rocha fosfatica, dleo diesel,
gasolina e GLP, biodiesel e autopegas;

e Quanto a rocha fosfatica, trata-se de matéria-prima utilizada pelo contribuinte, a ela se
aplicando o disposto no art. 1° inc. | da Lei n° 10.925/2004, que reduziu a zero as
aliquotas de Pis e Cofins;

e Quanto ao dleo diesel, gasolina e GLP, a vedacdo prevista na Lei n°® 10.637/2002
atinge somente os combustiveis sujeitos & tributacdo concentrada no fabricante e com
aliquota zero no restante da cadeia, adquiridos, em consequiéncia, sem o pagamento das
contribuicoes;

o Quanto aos demais combustiveis, sujeitos ao pagamento das contribui¢des ao longo da
cadeia comercial e na aquisicdo de insumos, ha expressa previsao de crédito;

e Assim, como o contribuinte adquiriu 6leo diesel, gasolina e GLP, sujeitos a aliquota
zero das contribuicOes e apurou crédito sobre eles, o crédito correspondente foi glosado,
conforme planilhg;

o Observe-se que tais combustiveis ndo sdo consumidos na producdo, mas em veiculos
que atuam no transporte interno, na movimentacdo de materiais e em atividades
administrativas;

o Na producdo foi utilizado 6leo combustivel, conforme planilhas apresentadas, cujo
crédito foi admitido;
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e O contribuinte declarou que o O6leo diesel foi consumido nos caminhdes que
movimentaram, internamente, minério, matéria-prima e produtos em fabricagdo entre as
plantas industriais;

o Assim, também por este motivo o crédito sobre combustiveis foi glosado;

e Quanto ao biodiesel, o art. 3° da Lei n° 11.116/2005 concentra no produtor ou
importador a tributacdo das contribui¢des, ocorrendo a desoneracdo pela ndo incidéncia
no restante da cadeia, tendo sido, em conseqiiéncia, glosado o correspondente crédito;

o Além disso, o biodiesel, conforme declarado pela empresa, foi consumido nas
atividades de movimentacdo interna de minério, matéria-prima e produtos em
fabricacdo, entre as plantas industriais (caminhdes, tratores etc), ndo se constituindo em
insumo, sendo esta mais uma razao para a glosa;

e Foi verificada por amostra a existéncia de bens ndo consumidos, nem aplicados ao
processo produtivo, representando despesas sem nenhuma relacdo com a producéo, e
n&do sdo partes e pecas de equipamentos ou instalaces que se desgastem ou danifiquem
Nno processo produtivo;

e Assim, ndo sendo insumos e ndo havendo dispositivo legal que permita o
creditamento em relacdo a estes bens, ndo se admite a apuracdo de créditos por falta de
previsdo legal. S8o materiais que ndo se enquadram na defini¢do legal de insumos, fls.
81,

o As partes e pecas utilizadas em veiculos foram empregadas na manutencgdo da frota,
ndo sdo bens que se desgastam ou danificam na producdo, mas utilizados na
movimentacdo e no transporte de materiais entre as plantas industriais e nas atividades
administrativas, ndo podendo ser considerados como insumos, tendo sido glosado o
correspondente crédito;

e Dentre 0s 190 bens da amostra, a maioria foi classificada pelo contribuinte como
“ativos identificados”: identificou o ativo imobilizado ao qual o bem foi incorporado;
contudo, ndo o ativou, apurando o crédito como despesa operacional. Dentre esses, 65
foram agregados: a) a imobilizados totalmente depreciados, b) a imobilizados ja
parcialmente depreciados e com custo de aquisi¢do proximo ou menor do que o valor
dos bens agregados;

o Além dos itens da amostra, foram adquiridos muitos outros, que, individualmente ou
agregados a instalagcbes ou a outros ativos, contribuem para o resultado de varios
exercicios. N&o sdo pecas de reposi¢do que se desgastam em periodo inferior a doze
meses, representam acréscimo de vida til do ativo ao qual foi agregado e possuem
valor expressivo, superando, em varios casos, o valor residual do imobilizado ao qual
foi agregado, inclusive em bens que se encontram totalmente depreciados. Quanto a
esses bens, a legislagdo s6 admite crédito sobre suas cotas de depreciacéo;

o Em relacdo aos bens ativaveis, a legislacdo prevé a possibilidade de aproveitamento
de créditos sobre os encargos de depreciagdo e amortizacdo incorridos no més, além da
opgao pelo desconto acelerado (arts. 3°, incs. VI e VII do caput e § 14, e 15 da Lei n°®
10.833/2003, e 15, inc. V, e 31, da Lei n° 10.865/2004);

o Porém, foi constatado aproveitamento de crédito sobre bens de valor elevado e de
natureza permanente que, incorporados a determinado imobilizado, ndo foram ativados,
sendo considerado como despesa operacional;

e Todos os itens amostrados tiveram custo de aquisi¢do superior ao limite previsto na
legislacdo do IR (arts. 301 e 346 do RIR/99) e apresentavam vida Gtil superior a um
ano;
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¢ Portanto, o crédito apurado sobre tais itens e a respectiva despesa de frete foi glosado,
considerando que, apesar de terem aumentado a vida Gtil do imobilizado ao qual foram
agregados, ndo foram ativados, mas tidos como despesas operacionais;

e Quanto aos bens em estoque adquiridos no terceiro trimestre de 2007 no mercado
interno, 84 ainda permaneciam no estoque em 08/2012. Assim, como ndo forma
utilizados o crédito sobre eles foi glosado;

o Quanto aos hens com destinagéo néo identificada, dentre os itens da amostra, para 15
deles o contribuinte ndo soube informar o que foi feito. S&o pecas, partes ou
equipamentos de valor elevado e uso duradouro; portanto que aumentam o vida Util do
imobilizado ao qual foram agregados;

e Quanto ao bem devolvido, cubo fosfértil CIU 5202-3016, o crédito também foi
glosado;

o Foi apurado crédito sobre a aquisicdo de sulfato de aluminio ferroso e hipoclorito de
sodio, consumidos nas atividades do contribuinte. Porém, tais produtos ndo foram
aplicados nem consumidos na producdo, mas empregados no tratamento de agua,
efluentes e rejeitos, decorrendo sua utilizacdo de normas ambientais e sanitarias, sem
relacdo com o processo produtivo. Assim, foi glosado o crédito correspondente;

e Quanto aos servigos utilizados como insumos, o contribuinte apresentou diversas
planilhas para comprovar as bases informadas no DACON. Quanto ao frete, o
contribuinte apresentou, em datas distintas, planilnas com valores diferentes para cada
modalidade de frete;

o A legislacdo permite o desconto somente ao frete na operacdo de venda, ou o frete na
compra, quando o 6nus é suportado pelo adquirente, integrando o custo do produto
adquirido, nas situacfes previstas nos arts. 3° das Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003,
incs. 11, observadas cumulativamente;

e Se, por outro lado, a aquisicdo ndo for onerada pelas contribui¢des ou o frete ndo
compuser o custo do produto adquirido, ndo se aplicam as referidas normas, pois o frete,
por si s6, ndo representa insumo da producdo, ndo podendo gerar crédito;

o Nos servigos utilizados como insumos informados no DACON foram incluidos fretes
realizados entre filiais, ndo se enquadrando no conceito de insumo da producéo, e nem
se caracterizando como frete na venda, tendo sido glosado o respectivo crédito;

o Nas planilhas que demonstram as bases de calculo do crédito informado no DACON
foi incluido frete denominado “intercompany”, que se trata de frete de matériaprima e
produtos acabados, cabendo, da mesma forma, a glosa do correspondente crédito;

e Foi apurado crédito incidente sobre despesas de transporte de enxofre entre o Porto de
Santos e Uberaba — MG (fabrica). Trata-se, na verdade, de despesa de transporte, e ndo
de insumo;

¢ Contudo, o frete integra o custo contabil dos insumos da producdo e compde tal custo,
incorporando-se ao custo do produto adquirido. Assim, o desconto de crédito é
permitido sobre os insumos da produgdo: o custo do bem acrescido das despesas de
transporte, de seguros e de tributos ndo recuperaveis;

o Apesar de insumo da producgdo, ndo hé na importacéo previsao de desconto de crédito
sobre frete, nos termos do art. 15, § 3°, da Lei n® 10.865/2004;

e Também cabe registrar que o insumo importado é o enxofre, matéria-prima importada
sem a incidéncia das contribuicdes, conforme art. 1°, inc. I, da Lei n® 10.925/2004, ndo
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se admitindo o crédito do insumo. Nao havendo crédito do insumo, o frete, que integra
seu custo, também nao possibilita crédito;

o Constatou-se a apuragdo de crédito sobre gastos com servigos nao previstos na
legislacdo, que ndo foram aplicados ou consumidos na producéo, ndo se caracterizando-
se como insumo, apesar de serem necessarios as atividades da empresa, conforme
relacdo, glosando-se o correspondente crédito;

e Foram identificados servigcos aplicados na manutencdo da frota de veiculos do
contribuinte, utilizados na movimentacdo de materiais e no transporte de matérias-
primas, insumos, produtos em fabricagdo, entre as plantas industriais, ndo se
caracterizando como insumos, glosando-se o referido crédito;

e A empresa Terragama do Brasil Empreend. E Construcfes Ltda prestou servicos ao
contribuinte, conforme relagdo, e locou maquinas e veiculos para sua realizagdo. A
empresa MGM Engenharia e Operacfes Industriais Ltda atuou no transporte de gesso
entre unidades internas. A empresa Fagundes Construcdo e Mineragdo Ltda também
efetuou servigos de movimentacao interna e armazenagem;

e Em conseqiiéncia, nem os servigos, nem as maquinas e veiculos utilizados constituem
insumos da producéo, sendo glosado o correspondente crédito;

o A empresa Ultrafértil S/A presta ao contribuinte servico de descarga de matéria-prima.
Assim, como o frete, a legislagdo ndo prevé desconto de crédito sobre servico de
descarga de navio, o qual ndo compde o custo do produto importado para efeito de
incidéncia das contribuicdes;

e Também se trata de descarga de matéria-prima dos adubos e fertilizantes produzidos
pelo contribuinte, importada sem a incidéncia das contribuicdes, ndo admitindo crédito.
Assim, as despesas de descarga também néo geram crédito;

o Ainda que tais servicos fossem isoladamente considerados, ndo gerariam créedito, pois
ndo correspondem ao conceito de insumos, pois ndo sdo aplicados no processo
produtivo;

e No periodo analisado houve aproveitamento de crédito sobre gastos de natureza
permanente, a titulo de servigos utilizados como insumos, conforme relacionado;

e Tais servicos ndo poderiam ser registrados como despesas operacionais, mas
imobilizados, pois foram servicos de elevado valor, aplicados em instalagBes ou
equipamentos, prolongando a sua vida Util por mais de um exercicio, ou otimizando as
funcionalidades das plantas, processos, instalagbes, ampliando a vida util originalmente
estimada de todo o conjunto produtivo;

o Como ndo hé& previséo legal para apuragdo de credito sobre tais servicos, registrados
como despesas operacionais, o crédito foi glosado, conforme tabela;

e O valor informado no DACON como despesa de energia elétrica foi cotejado com a
planilha que demonstra a base de calculo do crédito e resultou na diferenga constante da
tabela, sendo glosado o crédito correspondente & diferenca, uma vez que a base de
céalculo ndo foi comprovada;

e Em 09/2007, a empresa informou no DACON uma base de calculo de crédito no valor
de R$ 288.000,00, relativa a despesas de aluguéis de prédios locados de pessoa juridica
(linha 5). O valor informado no DACON se refere a armazenagem, também incluido na
mesma ficha, linha 7, em duplicidade;

e Contudo, o valor de aluguéis comprovado foi considerado na linha 5 e a diferenca,
glosada;
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¢ O contribuinte informou no DACON valores a titulo de despesas com aluguéis de
maquinas e equipamentos, sem comprovar a totalidade dos valores, conforme planilha.
Assim, o crédito apurado sobre a diferenca foi glosado, por falta de comprovacéo;

o Os valores informados no DACON a titulo de despesas com armazenagem e frete na
venda foram confrontados com a escrituragdo contabil do contribuinte, sendo
comprovada a totalidade do declarado e, assim, os créditos foram considerados
integralmente;

e Quanto as bases de calculo informadas no DACON relativas a crédito sobre bens do
ativo imobilizado, foi apresentada pela empresa apenas uma planilha denominada
“parada programada”, com o saldo da conta 4601005 — Depreciacfes Parada
Programada;

e O contribuinte foi informado de que a planilha apresentada ndo permitia saber a
composicdo do imobilizado, seu custo, o percentual de depreciacdo, solicitando-se
informacg0es adicionais;

o Na resposta apresentada pela empresa o imobilizado nédo foi decomposto, nem suas
partes foram demonstradas, e ndo ha informacdo quanto aos itens que o compfem, nao
permitindo deduzir do todo as partes, nem compreender o conjunto a partir de seus
itens. Assim, o crédito correspondente foi glosado, por falta de comprovacéo;

e O contribuinte optou pelo desconto acelerado de créditos sobre bens do ativo
imobilizado (linha 10), no prazo de 4 anos, como previa a Lei n® 10.833/2003, art. 3°, §
14, c/c art. 15;

o Este crédito se restringia apenas as maquinas e equipamentos destinados ao ativo
imobilizado, para utilizagcdo na producdo, adquiridos a partir de 01/05/2004 (Lei n°
10.865/2004, art. 31);

e As informacgdes prestadas foram cotejadas com o cadastro de bens. A planilha
apresentada demonstra que hé diversas obras em andamento e varios servicos, portanto,
despesas que ndo se sujeitam ao desconto acelerado, pois ndo sdo méaquinas ou
equipamentos imobilizados e utilizados na producéo;

o Assim, o crédito sobre a depreciagéo acelerada do imobilizado adquirido no trimestre
resultou nas glosas relacionadas na planilha;

o A glosa do crédito apurado sobre os imobilizados adquiridos nos trimestres anteriores,
a partir de 08/2004, foi demonstrada nos processos dos respectivos trimestres, conforme
relacdo;

e O contribuinte ndo comprovou a totalidade dos valores informados no DACON a
titulo de bens utilizados como insumos — importagdo, sendo glosadas as diferencas em
relacdo ao DACON, por falta de comprovacéo;

e As glosas do crédito apurado sobre os imobilizados importados nos trimestres
anteriores, a partir de 01/2006, foram demonstradas em processos especificos, conforme
relacdo;

o As glosas dos créditos relacionados acima resultaram em ajustes nas bases de calculo
dos créditos, conforme planilha;

Em conseqiiéncia, foi lavrado o auto de infracdo para exigéncia de PIS/COFINS ndo
cumulativo, conforme planilha as fls. 102.

O contribuinte tomou ciéncia dos lancamentos em 25/10/2012, tendo apresentado
impugnacao tempestiva em 26/11/2012, alegando, em resumo, que:
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o No curso do procedimento fiscal, o contribuinte procurou atender as intimacdes,
apresentando a documentacdo contabil, fiscal e auxiliar requerida;

» Ndo obstante a base de calculo dos créditos estar consolidada em documentos hébeis,
evidenciando a insercdo dos bens e produtos na atividade da empresa, a autoridade
fiscal, ao proceder as glosas, se limita a apontar a existéncia de irregularidades,
descredenciando sem qualquer justificativa técnica concreta o procedimento adotado
pelo contribuinte;

e Em indmeras glosas a autoridade fiscal limitou-se a afirmar que um certo item néo
preenchia determinado requisito legal baseado em argumentos subjetivos;

o Exemplo disso é a glosa relativa aos itens 2.3 e 3.4, em que 0s bens e servicos ali
apontados deixaram de ser considerados insumos por critérios ndo previstos na
legislacdo, tal como o alto valor de aquisicdo, quando deveria ter sido analisada a
natureza destes, que representam em grande parte bens e servicos cujo direito ao
creditamento é reconhecido pela RFB;

e Além disso, o auditor ndo realizou qualquer diligéncia no sentido de averiguar a
legitimidade dos créditos da contribuicdo, em ofensa ao principio da verdade material,
concluindo-se que as glosas foram lastreadas em mera presuncdo de que os critérios
aferidos pelo contribuinte ndo seriam legitimos;

o O auditor deixou de examinar a real natureza de cada item dos quais se creditou e a
sua insercdo na atividade industrial da impugnante, bem como as peculiaridades de cada
caso, sendo forcoso consentir que o lancamento ndo esta lastreado em fatos concretos,
mas em mera presuncdo de que os créditos aferidos pela impugnante ndo seriam
legitimos;

e A atividade de lancamento, nos termos do art. 142 do CTN, pressupde delimitacdo
exaustiva dos elementos de fato que deram origem a matéria tributavel, e ndo em
simples presuncgdes e conjecturas, sob pena de violagdo a estrita legalidade (arts. 9° e
97,1, do CTN);

e A auséncia de tais elementos é evidente no caso dos autos, pois o fundamento da
autuacdo deriva de interpretacdo genérica e superficial das hipoteses de creditamento
que o fiscal entende possivel, distante da andlise da adequacdo de tais hipoteses na
realidade do contribuinte em fiscalizacéo;

¢ O contribuinte prestou as informagbes a Fiscalizacdo, disponibilizando a
documentacédo requerida, ndo tendo contribuido para a desidia na fundamentacdo das
glosas;

e Havendo dlvidas acerca da natureza ou aplicabilidade dos itens glosados, o auditor
deveria buscar novas informagdes, ou relevar qualquer irregularidade eventualmente
existente, mas nunca poderia encerrar seus trabalhos sem conviccéo;

e Ao considerar indevidos os créditos com base em analise subjetiva, fica o contribuinte
impedido de contrapor adequadamente os argumentos fiscais, pela auséncia de
elementos concretos e objetivos, em afronta a ampla defesa;

¢ O regime ndo cumulativo das contribui¢cdes possui fundamento na CF, ndo podendo a
lei ou o intérprete pretender alterar o regime juridico da compensagdo de créditos, que
deve ter plena eficécia;

o Tal regime se difere daquela aplicavel ao IPI e ao ICMS, pois, no caso destes, estdo
vinculados a mercadoria, objeto de operacéo de circulacdo juridica, enquanto o critério
material das contribuices € a receita;
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¢ O que deve ser observado é a vinculagdo entre a receita verificada na etapa anterior do
ciclo econémico e a receita auferida ao final. J& o critério da vinculacdo fisica entre a
mercadoria adquirida e aquela objeto de saida, aplicavel ao IPI e ao ICMS, ndo pode ser
aplicado ao presente caso;

o Assim, deve-se apurar 0s custos - resultados de anterior receita, auferida por terceiros,
devidamente tributada - necessarios a geracdo de receita, isto €, ligados a atividade
produtiva da qual resulta receita, sendo irrelevante a incorporagdo de insumos aos
produtos finais, o tipo e intensidade de desgaste fisico de determinados bens, mas
apenas as aquisicdes de produtos e servicos oneradas anteriormente pela contribuicéo e
destinados a estrutura que direta ou indiretamente é necessaria a obtencdo de receita.
Cita-se doutrina sobre a questéo;

e Assim, ndo se pode dissociar as despesas ou custos que, embora ndo diretamente
vinculados a producdo, sdo indispensaveis a geracdo da receita, ou seja, a base para a
afericdo dos créditos da contribuicdo sdo os custos, despesas e encargos de tudo o que
contribua para a obtencdo de receitas, o que revela a ilegitimidade da autuagao;

o Parte das glosas se deu sobre insumos e itens de manutencdo desconsiderados pela
Fiscalizacdo, sob a alegacdo de que seriam de elevado valor e de que teriam natureza de
ativo, contribuindo para o resultado de varios exercicios, 0 que ndo pode prosperar,
considerando a legislacdo de regéncia;

e A desqualificacdo de tais bens se fez sem justificativa técnica, ainda que
exemplificativa. Ao contrario, as alegacBes do auditor sdo baseadas em assertivas
subjetivas e desprovidas de detalhamento, conforme exemplo, sem analisar com
profundidade a natureza de cada item;

e O equivoco da Fiscalizacdo decorre da interpretacdo simplista da norma,
desconsiderando o arcabouco constitucional que fundamenta a ndo cumulatividade, cuja
funcdo é desonerar a receita, evitando o efeito cascata;

o A simples afirmacdo de que as pecas, maquinas e equipamentos ndo seriam
empregados na produgdo ndo pode ser considerada habil a desmerecer as informacoes e
relatérios nos quais se baseou a impugnante para a apuracdo da base de célculo dos
créditos, pois nenhum dos equipamentos, pecas e maquinas descritos nos relatérios de
que se valeu a Fiscalizacdo foi adquirido por mera conveniéncia da empresa;

e Tais itens sdo indispensaveis ao processo produtivo do contribuinte, pois destinados a
obtencdo da receita, o que se verd conforme descri¢Bes a seguir, que poderdo ser
corroboradas mediante prova pericial a ser realizada, cuja producéo desde ja pleiteia a
impugnante;

e Estando tais bens diretamente relacionados ao processo produtivo da impugnante,
inclusive sofrendo desgaste fisico, o direito de crédito é certo, como ilustrado pela
Solucéo de Divergéncia COSIT n.° 35/2008, na qual restou firmado que todas as pecas
e equipamentos que sofram desgaste em razdo da sua inser¢do no processo produtivo
geram direito ao crédito;

o A Fiscaliza¢do ndo atentou para a natureza dos equipamentos e sua aplicabilidade,
notadamente porque o objeto social do contribuinte é por demais amplo, iniciando-se
com a extracdo da matéria-prima mineral e prosseguindo por diversas etapas de
beneficiamento, até a colocagéo do produto final no mercado;

¢ O contribuinte observa que, em relacédo as glosas indicadas nos itens 1, 3, 4, 5, 6 e 11,
decorrentes de divergéncias entre os valores de créditos informados no DACON e
aqueles comprovados pelas planilhas, tais diferencas surgiram apds estorno realizado
pela empresa, que acabou reconhecendo ter apropriado crédito superior ao devido em
determinados meses anteriores aos meses de julho a setembro de 2007;
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e Em que pese terem sido tomados créditos em valor superior ao devido no 3° tri/2007,
para este mesmo periodo a empresa tomou créditos em montante inferior a que fazia jus,
conforme planilha ora anexada, produzida com base nas informacBes prestadas no
DACON (Ficha 6 A);

e Conclui-se que os créditos tomados em valor inferior ao correto sdo superiores ao
crédito tomado a maior. Assim, ndo seria licito ao Fisco deixar de considerar, na
recomposicao do saldo de créditos, a diferenca entre os créditos apropriados e os que
deveriam o ser;

o Ndo resta divida de que deverdo ser reconhecidos os créditos ndo apropriados pela
empresa, quando da composicdo final da base de calculo glosada;

¢ Quanto a glosa relativa aos Bens Ativaveis, foi justificada pelo fato de consistirem em
materiais agregados a imobilizados totalmente depreciados, ou materiais que possuem
valor expressivo, superando o valor residual do imobilizado ao qual foi agregado;

o Tal critério carece de legitimidade, pois o fato de certas pegas de reposicao, reparo ou
manutencdo terem custo vultoso ndo pode sustentar por si s6 a glosa, ante a
incompatibilidade deste requisito e o sistema legal da ndo cumulatividade, que ndo
impds maiores restricoes para a concessao do direito de crédito;

o O valor das pecas ndo pode induzir a conclusdo de que deveriam ser contabilizadas
como ativo imobilizado, ndo sendo tal valor critério habil ao registro como ativo
devendo ser congregado com outros, pertinentes ao funcionamento do ativo. Assim,
deveria o Fisco ter demonstrado que a aplicacdo dos itens aumentou a produtividade do
ativo ou o reativou, o que ndo sucedeu;

e Quanto a justificativa de que os ativos imobilizados aos quais foram agregados
encontravam-se totalmente depreciados, a Fiscalizacdo baseou-se apenas no tratamento
contabil, e ndo nos requisitos para se reputar os itens agregados como verdadeiros
insumos;

e Caso a Fiscalizacdo tivesse examinado detidamente o processo produtivo do
contribuinte, teria concluido que a escrituragdo dos bens relacionados no relatério
analisado na conta destinada ao estoque de partes e pecas de reposicdo estd correta,
conferindo direito aos créditos, como se infere da Solucdo de Divergéncia COSIT n.°
35/2008;

e Também ndo deve prosperar a glosa relativa aos itens descritos como adquiridos para
estoque, cuja destinacdo ndo teria sido identificada;

o A glosa estaria em parte fundamentada na auséncia de informacdo quanto ao
imobilizado a que foram agregadas as mercadorias adquiridas. A simples leitura da
descricdo destas, dos valores envolvidos e do fornecedor justificam os créditos;

o Trata-se de partes e pecas usadas como insumo na producdo, ainda que se trate de
material de manutencéo, diretamente relacionadas ao processo industrial;

o Sucessivamente, faria jus o contribuinte ao crédito calculado sobre os encargos de
depreciacdo, os quais ndo foram assegurados. Neste ponto, a prépria Fiscalizacdo
reconheceu que muitos destes itens teriam aumentado a vida Util do ativo imobilizado, o
que seria capaz de qualifica-los como ativos;

o Em outro ponto, a Fiscalizagdo se refere aos servicos cujo aproveitamento de crédito
teria se dado a titulo de insumos, sendo constatado a natureza permanente dos mesmos.
O auditor argumenta que tais servigos nao sdo passiveis de crédito, pois acrescentam a
vida Util do imobilizados a que aplicados, apresentam valor excessivo e que teriam
contribuido para o resultado de mais de um exercicio;
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¢ Reiteram-se as alegacdes ja feitas. O fato de o servi¢o contribuir para a geragdo de
resultados em mais de um exercicio ndo desnatura, por si s8, o crédito apropriado, pois,
além de muitos dos bens perdurarem por anos, estes destinam-se & manutencdo ou
recondicionamento dos bens empregados na cadeia produtiva;

¢ Revisdo e reforma equivalentes a manutencédo dos equipamentos produtivos, cuida-se
de servigos ligados a atividade-fim, ou a geracdo de receita, gerando direito a crédito,
conforme Solugdo de Consulta n°® 174/2008. Cita-se jurisprudéncia do CARF sobre a
questao;

¢ O Fisco, para sustentar sua alegacdo, deveria ter demonstrado por laudo técnico que
houve aumento de vida Util dos equipamentos;

e Também aqui, a requerente teria direito, a0 menos, aos créditos calculados sobre os
encargos de depreciacdo correspondentes, o que ndo foi preservado;

¢ O Fisco deixou de considerar créditos relativos a bens e servigos caracterizados como
ndo sendo partes ou pecas de equipamentos ou instalacbes que se desgastam ou
danificam no processo produtivo, ndo podendo ser caracterizados como insumos;

e Tais bens estdo vinculados a linha principal de producdo e sdo necessarios a
manutencdo das atividades. Também ndo se pode contestar que as ferramentas sdo
instrumentos inseridos ou acoplados a maquinas e equipamentos, permitindo seu
adequado funcionamento;

o A mesma concluséo se extrai dos itens descritos como tinta, utilizada para a criagdo de
uma pelicula anti-corrosiva na estrutura dos equipamentos da linha de producéo,
evitando o contato com o material mineral, sendo devido o crédito, conforme deciséo do
CARF, citada;

o Também foram listados bens empregados em veiculos da empresa, indissociaveis de
seu funcionamento, intrinsecamente vinculados a seu processo produtivo, atuando na
movimentacdo dos materiais minerais dentro dos estabelecimentos;

e Quanto a glosa relativa ao sulfato de aluminio ferroso, a legislagdo aplicivel
considerou apenas o critério funcional para a definicdo de insumo, ou seja, 0 gasto se
relaciona ou ndo com a geracdo de receita, independentemente de sua interacéo fisica
com a mercadoria;

o Além disso, para prosseguir com a exploracdo mineral, a empresa precisa atender as
normas ambientais, relativas ao tratamento de rejeitos, destinando-se aqueles produtos
ao tratamento de agua, afluentes e rejeitos;

e Quanto aos servicos supostamente sem previsdo de crédito na legislagdo, possuem
intima relacdo com o processo produtivo da empresa, gerando direito a crédito.
Destacam-se 0s servigos de pesquisa de campo, com base nos quais a empresa terd
condi¢Bes de medir a viabilidade ou ndo de extracdo do material mineral de determinada
area, dependendo todo o processo produtivo desta analise;

o S30 etapas preparatorias a producdo, realizadas fora do estabelecimento, o que néo lhe
retira o carater vinculado & geracdo de receita, ndo restando divida quanto ao direito ao
crédito;

e Quanto a glosa de créditos vinculados ao pagamento de servigos aplicados a frota de
veiculos, trata-se de veiculos indissociaveis & realizacdo da atividade-fim, atuando na
movimentacdo dos materiais dentro dos estabelecimentos, gerando créditos;
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e Com relagdo aos servicos de movimentacado interna, sem o deslocamento dos insumos
na planta produtiva, ou dos materiais produzidos, sua cadeia produtiva ndo se inicia e
ndo se encerra;

e Como se depreende dos contratos firmados com as empresas citadas, seu objeto
consiste na movimentacgao de produtos e matérias-primas, constituindo-se tais itens em
insumos necessarios a fabricacdo do produto. Acerca de tal questdo ja se manifestou a
DRJ/Uberaba favoravelmente ao contribuinte, nos autos do processo n°
15254.000024/2009- 09;

¢ Quanto a glosa relativa ao frete de transferéncia de produtos entre filiais, diga-se que o
frete na transferéncia de insumos integra o custo total despendido para sua aquisicao.
Tais insumos sdo indispensaveis a atividade da empresa. Diante da premissa de que o
custo total do insumo é composto pela despesa com seu transporte, este é componente
do proprio insumo, para fins de concessao do credito;

¢ Ou seja, se a despesa com o frete se agrega ao custo do insumo, conclui-se que ele
préprio se qualifica como insumo, sendo tal entendimento exarado pela prdpria RFB,
conforme solugdes de consulta citadas;

e Assim, ndo resta divida de que a glosa sobre custos com fretes necessarios ao
deslocamento dos insumos entre estabelecimentos deve ser afastada;

¢ A mesma conclusdo se aplica ao frete para transporte de aménia liquefeita até o
estabelecimento do contribuinte em Uberaba, proveniente da Ultrafértil S/A, mas por
outros motivos;

e Embora este frete se relacione a operacdo registrada como devolucdo da amonia, o que
ocorre é operacdo de transporte deste insumo, ap6s sua importacdo, que conta com
aquela empresa por questdes de ordem técnica;

o A amébnia, importada pelo Porto de Santos, ndo pode ser dali transportada ao
estabelecimento do contribuinte, pois ndo ha equipamento para transbordo em
caminhd@es. Por isso, a requerente se vale do terminal privativo daquela empresa. Tal
operacgdo é tratada como empréstimo em favor da Ultrafértil S/A. Posteriormente, o
produto € transportado em caminhdes até o estabelecimento do contribuinte em
Uberaba, sendo o frete incorrido nesta etapa suportado pela requerente, incorporando-se
ao custo do insumo, gerando crédito;

e Do mesmo modo ndo deve prevalecer a glosa relativa a transferéncia de produtos
acabados, pois trata-se de despesa inerente a venda do produto final, pois a transferéncia
compde o ciclo de comercializacdo superveniente & producédo, derivado da logistica
adotada pela requerente: os estabelecimentos produtores transferem o produto acabado
para outros, cujo objetivo é comercia-los para o exterior, ou para 0 mercado interno;

e A autoridade fiscal contraria a finalidade da norma, pois o custo do transporte para a
transferéncia do produto acabado entre o estabelecimento produtor e o comercializador
esta diretamente relacionado & operacdo de venda destes produtos, posto que é
suportado pelo contribuinte para facilitar a logistica de suas vendas e gerar receita;

o Cita-se jurisprudéncia do CARF e do STJ sobre a questéo;

o Também devem ser afastadas as glosas relativas ao frete de deslocamento do enxofre
importado pelo Porto de Santos até Uberaba, bem como sobre servigos de descarga de
matéria-prima;

¢ O enxofre também é insumo essencial & fabricagdo do fertilizante e, como
conseqiiéncia, como j& dito, o frete respectivo integra seu custo, sendo que,
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diferentemente do préprio enxofre, a despesa com o frete pago a pessoa juridica
residente no pais constitui receita desta, tributavel pelas contribuic6es;

e Assim, no custo do insumo, ha uma parcela que nao se submeteu as contribuicdes, e
outra que sofreu tal encargo, composta pelo frete pago, cabendo a apuragdo do crédito
sobre esta Ultima, evitando-se o efeito cascata;

o No mesmo sentido, deve-se concluir que no custo total dos adubos e fertilizantes que
constituem matéria-prima da requerente estdo compreendidas despesas de seguro,
transporte e servicos de descarga. Tais despesas integram o custo dos insumos, sendo
passiveis de creditamento, por terem se submetido a incidéncia das contribuicGes
(receitas auferidas pelas empresas responsaveis pelo servigo);

e Quanto as glosas relativas aos produtos ndo onerados pela contribuicdo, repisa-se a
questdo da base constitucional da ndo cumulatividade, citando-se doutrina sobre a
questao;

o Considerando-se tal argiiicdo, constata-se que ocorreu vicio de inconstitucionalidade
em relacdo a vedacdo trazida pela Lei n® 10.865/2004, que desrespeitou ndo s6 a CF,
mas também afrontou o fundamento econémico da ndo cumulatividade;

e Além disso, os produtos em questdo ndo estdo propriamente desonerados das
contribuicOes, mas sujeitos ao regime do recolhimento monofasico, sendo o encargo
suportado de forma antecipada por um Unico contribuinte, no elo inicial da cadeia
produtiva, sendo certo que houve 6nus fiscal sobre tais produtos, repassado as etapas
seguintes, até a requerente;

e Quanto a glosa referente a manutencdo programada do ativo imobilizado, o auditor
alega que ndo teriam sido identificados os imobilizados, ou suas partes, 0s quais
geraram os encargos de depreciacdo que deram origem ao crédito;

e Tratando-se de manutencdo atrelada a bens diretamente empregados na producdo, o
direito aos créditos encontra amparo na legislacdo e no entendimento da RFB. A
alegada insuficiéncia de informacbes se deve ao fato de que as manutencdes
programadas sdo realizadas sobre varios bens componentes deste ativo, em um mesmo
intervalo;

¢ Ou seja, ndo se trata de indicagdo de uma correlacdo entre o declarado pela requerente
e certo item de seu ativo imobilizado, como pretende o auditor, restando evidente a
nulidade da decisdo, que partiu de conjecturas, sem anélise acurada da situacéo fatica,
resultando em conclusdes equivocadas;

o Isto poderia ter sido evitado por meio de analise da documentacdo contabil da
empresa, que ndo deixa ddvidas quanto & natureza dos servigos contratados. Em
observancia do principio da verdade material, requer o contribuinte a realizacdo de
prova pericial, para confirmar o direito ao crédito;

o Alternativamente, alega-se que, em se tratando de gastos comprovadamente
relacionados a servigos de manutengdo tomados pela requerente, solicita, a0 menos,
sejam mantidos os créditos na modalidade de aquisi¢do de insumos;

o A Fiscalizacdo também promoveu a glosa de creditos relativos a méaquinas e
equipamentos destinados ao ativo imobilizado, sob o argumento de que na planilha
apresentada ha diversas obras em andamento e VArios servigos;

¢ Os bens e servicos inerentes @ montagem destes estdo submetidos ao regime de
depreciacdo acelerada, que ndo vincula o inicio do aproveitamento dos créditos ao inicio
da operacéo dos bens adquiridos;



Fl. 13 da Resolugéo n.° 3201-003.656 - 32 Sejul/22 Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n°® 10650.721463/2012-50

o Ao desvincular o célculo dos créditos da taxa de depreciacéo, a legislagao deixou de
atrelar o direito a eles do principio da competéncig;

¢ Se ndo existe nenhuma previsdo normativa determinando que se aguarde o inicio da
operacgdo do bem para iniciar o aproveitamento de crédito, se tal regime apenas alterou o
critério temporal para calculo dos créditos, mantendo as demais variaveis, e se 0 regime
visa favorecer o investimento em bens de capital, conclui-se que o aproveitamento do
crédito é autorizado desde a data de aquisicdo do bem, independentemente de estar o
ativo em operacdo ou nao;

e Tanto € assim, que a norma é expressa na Unica situacdo em que determina que o bem
esteja em funcionamento para inicio do aproveitamento, como ocorre nos casos de
construcdo de edificagBes a partir de jan/2007 (art. 6° da Lei n® 11.488/07);

o Além disso, se o Fisco admite que os bens estariam vinculados a imobilizados em
formagdo e a aquisicdo de maquinas e equipamentos para o ativo imobilizado,
indiretamente reconhece a validade de tais créditos, discordando apenas da sistematica
de calculo adotada pela empresa;

e Assim, deveria a autuacdo considerar essas aquisi¢des no calculo dos créditos sobre
edificacdes e benfeitorias em imoveis proprios ou de terceiros, recompondo os créditos
apurados pela empresa;

e Quanto as glosas de crédito apurado sobre imobilizado adquirido nos trimestres
anteriores, em processos nos quais o contribuinte jA teve ciéncia, estas foram
impugnadas, conforme documentos anexos;

o As glosas de créditos sobre os imobilizados importados nos outros trimestres foram
impugnadas pela requerente nos respectivos processos, conforme documentos anexos;

e Uma vez pendentes de julgamento tais impugnacBes, ndo h& que se falar na
legitimidade, por si s6, da glosa de tais créditos no 3° tri/2007;

e Apesar do alegado acima, em atencdo ao principio da eventualidade, requer o
contribuinte a realizacdo de prova pericial, a fim de confirmar o procedimento adotado e
a natureza dos itens adquiridos e empregados no processo produtivo, trazendo o0s
quesitos que entende pertinentes.

E o relatorio.

A decisdo de primeira instancia foi objeto de Recurso Voluntario, no qual a
Recorrente alega, em sintese:

- Nulidade da autuacdo, por ter se baseado na analise superficial das informacGes
prestadas pela Recorrente na fase de fiscalizacdo, sem proceder a uma verificacdo precisa e
concreta da real natureza dos bens e servicos, cuja aquisicdo ensejou a apropriacdo dos créditos
glosados;

- Nulidade da decisdo em razdo da negativa de realizacdo de pericia, solicitada
pelo contribuinte pelo fato de tratar-se de matéria eminentemente técnica, que depende do exame
da natureza de produtos e servi¢cos e da forma de sua interacdo no processo produtivo, o que
exigiria diligéncias in locu préprias do procedimento pericial,

- Quanto a disciplina constitucional do PIS e da COFINS e quanto aos itens
geradores dos créditos aproveitados, a Recorrente reitera argumentos apostos em sua
impugnacéo.
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A fl. 952 consta Despacho de Encaminhamento, com o seguinte teor:

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO
PROCESSO: 10650.721463/2012-50
INTERESSADO:Vale Fertilizantes S.A.(Sucessora Mosaic Fertilizantes P&K S.A.)
CNPJ: 19.443.985/0001-58 (CNPJ Sucessora 33.931.486/0014-55)

Conforme consta nos sistemas da Receita Federal, o CNPJ 19.443.985/0001-58 foi
sucedido pelo CNPJ 33.931.486/0014-55 (Mosaic Fertilizantes P&K S.A.).

Em 08.02.2018 foi solicitada a juntada do Recurso Voluntario no presente processo sem
documentos comprobatorios de identificacdo dos signatarios, de instrumento de
representacdo, bem como do estatuto social e Gltima alteracdo. Em virtude da auséncia
de tais documentos, o contribuinte foi intimado a apresenta-los, no prazo de 5 (cinco)
dias Uteis.

Em 01.03.2018 o contribuinte solicitou juntada de documentos para atendimento da
intimacdo. Em analise dos documentos apresentados, constatamos que os documentos
apresentados ndo atendem ao solicitado na intimacdo. Foram apresentados 0s seguintes
documentos:

» Ata da 11* Reunido do Conselho de Administracdo Realizada no dia 11.06.2015
(CNPJ 33.931.486/0014-55);

* Procuragdo n® 02 — 01/2015 (vencida em 31.12.2015);

 Ata de Assembleia Geral Extraordinaria realizada em 06.02.2014 (CNPJ
33.931.486/0001- 30);

» Estatuo Social Vale Fertilizantes S.A. (Aprovado pela Assembleia Geral
Extraordinaria da Vale Fertilizantes S.A. realizada em 06.02.2014);

* Documentos dos signatarios;

e Procuragdo n°® 09 — 09/2015 Vale Fertilizantes e Substabelecimento (datado de
28.02.2018).

Em consulta ao sitio eletrdnico da Junta Comercial de Minas Gerais (JUCEMG), para
validacdo da autenticidade dos documentos apresentados, constatou-se a existéncia de
documentos registrados posteriormente aos apresentados, configurando, assim, o
desatendimento de apresentacéo da ultima alteracdo contratual.

Em consulta aos sistemas informatizados da Receita Federal, constatou-se, também, que
foram realizadas alteracdes societérias no cnpj com data posterior as contidas nas Atas
apresentadas.

Com base no acima exposto, entendemos que os documentos apresentados ndo
correspondem aos documentos comprobatdrios necessario para o andamento do Recurso
Voluntério apresentado, uma vez que ndo atenderam ao solicitado no Termos de
Constatacdo e Intimacdo Fiscal enviado ao contribuinte, j& que nédo refletem a situagéo
societaria atual.

Assim, proponho o encaminhamento do presente processo ao CARF para analise
dos documentos e das constatacfes acima, a fim de decidir sobre o andamento do
Recurso Voluntério interposto.

ASSINADO DIGITALMENTE
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E o relatério.

Voto
Conselheira Joana Maria de Oliveira Guimaraes, Relatora

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, devendo ser conhecido.

Primeiramente, revela-se necessario apreciar o teor do Despacho de
Encaminhamento mencionado no relatério.

Em que pesem as consideracbes contidas no referido Despacho de
Encaminhamento, entendo pela inexisténcia de vicio de representacdo no presente caso, devendo
dar andamento e ser submetido a julgamento o Recurso Voluntario interposto pela Recorrente.

Com efeito, por ocasido da apresentacdo de sua Impugnacdo Administrativa (fls.
158/193), a Recorrente juntou aos autos instrumento de procuracdo publica com prazo
indeterminado (fls. 194/195) e substabelecimento (fls. 196/197) aos advogados subscritores do
Recurso Voluntario, outorgando-lhes poderes especificos para representarem a Recorrente nos
autos do presente processo administrativo (10650.721463/2012-50).

Em sequéncia, juntou a Recorrente aos presentes autos 0s seus atos societarios
(Ata de AGE, Estatuto Social, dentre outros).

Ademais, verifica-se que o Recurso Voluntario foi interposto mediante protocolo
eletrénico através do e-cac, por meio de um dos advogados subscritores do referido recurso, Dr.
Jodo Manoel Martins Vieira Rolla, ao qual, portanto foi outorgada, pela Recorrente, procuracédo
eletrbnica para representa-la, inexistindo qualquer falha na representacdo processual.

Superada essa questdo, cumpre destacar que o presente processo administrativo
versa sobre a lavratura de Autos de Infracdo de PIS e COFINS, quanto ao crédito apropriado e a
sua base de célculo, no periodo de julho a setembro de 2007, em decorréncia de procedimento
fiscal instaurado para verificacdo de pedidos de ressarcimento e compensacao de créditos de PIS
e COFINS, apurados pela Recorrente no 3° trimestre de 2007.

Importante registrar que 0s processos 10650.900774/2012-83 (PIS) e
10650.900775/2012-28 (COFINS) foram apensados ao presente processo, de n°
10650.721463/2012-50, em razdo de serem conexos, versando sobre os mesmos créditos e
referentes ao 3° trimestre de 2007, sendo certo que os procedimentos especificos de analise dos
créditos em PER/DCOMP tratados nos processo de ressarcimento e compensacdo foram
realizados a partir dos resultados das glosas de créditos levadas a efeito no procedimento fiscal
realizado no presente processo (10650.721463/2012-50).
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Por tal razdo, a 162 Turma da DRJ/RJO, em sesséo de 07 de dezembro de 2017,
entendeu por aplicar aos processos apensos - 10650.900774/2012-83 (PIS) e
10650.900775/2012-28 (COFINS) - o Acorddo 12-093.323, de 07/12/2017, proferido nos
presentes autos.

Em 22 de fevereiro de 2018, o STJ concluiu o julgamento do REsp n° 1.221.170
(Temas 779 e 780), sob a sistematica de recursos repetitivos, declarando a ilegalidade das
Instru¢des Normativas SRF 247/2002 e 404/2004 ¢ firmando o entendimento de que o “conceito
de insumo deve ser aferido a luz dos critérios de essencialidade ou relevancia, considerando-se
a imprescindibilidade ou a importancia de determinado item, bem ou servico para o
desenvolvimento da atividade econdémica desempenhada pelo contribuinte”.

Portanto, o julgamento do REsp n° 1.221.170/STJ, em sede de recurso repetitivo,
confirmou a posicdo intermediéria criada na jurisprudéncia deste Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais e, por forca do artigo 99 do Novo Regimento Interno, tem aplicacdo
obrigatoria:

“Art. 99. As decisGes de mérito transitadas em julgado, proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal, ou pelo Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional,
na sistematica da repercussdao geral ou dos recursos repetitivos, deverdo ser
reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no ambito do CARF.”

A 162 Turma da DRJ/RJO, ao proferir o acérdao recorrido, ndo tratou do conceito
contemporaneo de insumos e, portanto, ndao considerou qual seria a relevancia e/ou a
essencialidade dos dispéndios com a atividade econdmica da Recorrente, tendo se orientado pelo
conceito restritivo de créditos, com base nas Instru¢cbes Normativas RFB 247/2002 e 404/2004.

Veja-se trecho do acordéo recorrido:

No presente caso, a empresa pretende creditar-se, na apuracéo do PIS e da Cofins ndo
cumulativos, sobre qualquer despesa que se caracterize como custo necessario a
produgéo.

Tal pretensdo, no entanto, ndo encontra amparo na legislacdo especifica aplicavel ao PIS
e a Cofins. Tanto a Lei n° 10.637/2002, como a Lei n° 10.833/2003, definem que
somente dard direito ao crédito o valor relativo a aquisicdo de servi¢os que sejam
utilizados como insumo na atividade praticada pela pessoa juridica. As IN/SRF n°s
247/2002 e 404/2004, regulamentando esta disposi¢ao, definiram o conceito de
insumo aplicvel especificamente a apuracgéo do PIS e da Cofins ndo cumulativos,
restringindo tal conceito, nos termos acima transcritos.

Desta forma, estando a autoridade administrativa vinculada aos atos legais e
normativos em vigor, tais disposi¢des devem ser aplicadas obrigatoriamente nas
decisbes por ela proferidas. Assim, havendo disposicdo normativa vinculante
especifica em relacdo a tal matéria, deve ser esta aplicada, independentemente da
existéncia de outras, relativas a tributos diversos, ndo aplicaveis, portanto, ao presente
caso. Em consequiéncia, ndo tém reflexo na presente analise as decisbes proferidas pelo
CARF trazidas pela requerente, uma vez que ndo possuem carater vinculante, da mesma
forma que as decisdes proferidas pelo Poder Judiciario, exceto quando especificas para
0 contribuinte, 0 que ndo é o caso dos autos. (g.n.)

Como a 16% Turma da DRJ/RJO, no julgamento em referéncia, adotou
entendimento em dissondncia com o conceito contemporaneo de insumos, que obrigatoriamente
deve ser adotado por este colegiado, reputo necessario, para a melhor solucdo da controvérsia,
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que a fiscalizacdo reveja a sua analise e identifique a relevancia e/ou a essencialidade dos
produtos e servigos em discussdo, considerando a atividade econdmica desempenhada pela
Recorrente, sendo necessaria a conversdo do julgamento do presente processo, assim como dos
processos apensos 10650.900774/2012-83 (PIS) e 10650.900775/2012-28 (COFINS), em
diligéncia, o que também est& sendo proposto naqueles autos respectivos, nesta mesma sessao de
julgamento.

Ademais, ndo se pode olvidar que, conforme intepretagdo sistémica dos artigos
16, 86° e 29 do Decreto 70.235/72, a verdade material deve ser buscada no processo
administrativo fiscal.

Conclusao

Diante de tais circunstancias, reputo prudente, com fulcro no principio da verdade
material e no artigo 29 do Decreto n° 70.235/1972, CONVERTER O JULGAMENTO EM
DILIGENCIA, de modo que:

1. a Unidade Preparadora intime a Recorrente para apresentar, caso entenda
necessario, informagdes, documentos e/ou laudo técnico, em prazo razoavel,
ndo inferior a 60 dias, contendo o detalhamento do seu processo produtivo,
com o intuito de comprovar, de forma conclusiva, a relevancia e/ou a
essencialidade dos dispéndios que serviram de base para a tomada de creditos
no seu processo produtivo;

2. aUnidade Preparadora elabore novo Relatorio Fiscal, observando-se a deciséo
proferida pelo STJ no julgamento do RESP 1.221.170 e a Nota SEI/PGFN n°
63/2018, sendo imperioso que se dé total transparéncia quanto aos dispéndios
que permanecerem glosados, bem como aqueles que, a luz do conceito
contemporaneo de insumos, vierem a ser revertidos.

Apos cumpridas a providéncias indicadas, a Recorrente devera ser cientificada dos
resultados da diligéncia, para, assim o querendo, se manifestar no prazo de 30 dias, e, em
sequéncia, deverdo os presentes autos retornar a este Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais, para prosseguimento do julgamento.

(documento assinado digitalmente)

Joana Maria de Oliveira Guimaraes



